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SUMARIO EXECUTIVO

Este documento apresenta o EIV - Estudo de Impacto de Vizinhanga e respectivo RIV -
Relatorio de Impacto de Vizinhanga, desenvolvido para o empreendimento residencial
denominado “Ville de Braganga” a ser implantado no municipio de Braganga Paulista/SP,
em atendimento a manifestagao técnica emitida em 12 de abril de 2024, pela Secretaria
Municipal de Mobilidade Urbana apds a analise EIV/RIV elaborado pela empresa MG
Arquitetura e Engenharia no més de abril de 2022, em tramitagdo na prefeitura, sob o
Protocolo n° 11.208/2024.

No processo em questao, foi solicitada a apresentagcao de um novo EIV/RIV, em razdo do
aumento do numero de unidades habitacionais, sendo mantida a exigéncia da implantagao

da rotatoria e das melhorias no transporte publico.

Considerando o disposto, a URBANIZADORA MAYA INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA contratou a MAOLI ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA para o desenvolvimento do presente EIV/RIV o qual objetiva apontar e
classificar os impactos positivos e negativos decorrentes do funcionamento do
empreendimento em questao, sobre a qualidade de vida da vizinhanga, possibilitando a
proposicdo de medidas mitigadoras e compensatérias necessarias aos reveses

identificados.

E vélido mencionar ainda, que este EIV/RIV foi elaborado, pautado nas diretrizes da Lei
Municipal n® 561, de 26 de Setembro de 2007 que “Dispde sobre Estudo Prévio de Impacto
de Vizinhanga (EIV) e respectivo Relatério de Impacto de Vizinhanga (RIV), para se obter
licenca ou autorizagao para parcelamento, construgao, ampliacao, alvara de renovagao ou
funcionamento, bem como, os parametros e os procedimentos a serem adotados para sua
avaliagao”, além do disposto no Plano Diretor Municipal (Lei n® 893/2020) e no Estatuto das
Cidades (Lei Federal n® 10.257 de 10 de Julho de 2001).
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1. OBJETIVOS

O presente EIV/RIV apresentado teve como objetivos principais:

e Atender a manifestacdo técnica emitida pela Secretaria de
Mobilidade Urbana sob o Protocolo n® 11.208/2024, considerando o
aumento do numero de unidades habitacionais desde o inicio da
analise do projeto do empreendimento;

e Analisar e caracterizar as condigcdes da area onde pretende-se
implantar o empreendimento;

e Analisar e caracterizar as areas de vizinhanga mediata e imediata do
empreendimento;

e |dentificar os possiveis impactos (sociais, econdmicos e ambientais),
assim como, as possiveis alteragdes na vizinhanga, em decorréncia
da implantacao e operagao do empreendimento;

e Propor medidas para controle e/ou mitigagao dos impactos negativos
identificados, bem como, medidas potencializadoras aos impactos
positivos identificados.
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2. METODOLOGIA

A analise da area de estudo e seu entorno foi baseada em trabalhos técnicos, levantamento
de dados em campo e fontes institucionais de pesquisa, como Fundacdo SEADE, IBGE,
Prefeitura Municipal de Braganga Paulista, além de plataformas digitais de dados como
Datageo, FBDS, IDE-SP, entre outras.

Foram realizadas ainda, pesquisas indiretas por meio de publicac¢des e literatura especifica,
bem como, vistorias sistematicas ao local e seu entorno para estabelecer uma relacdo mais
proxima com os fatores envolvidos, o que permitiu a caracterizagdo mais precisa da
dinamica atual do local e do bairro, facilitando a tomada de decisao e a elaborag¢ao do

estudo.

Em complementagcdo ao levantamento de dados e /n /oco, foi consultada a legislacéo

urbanistica vigente, em especial, as seguintes leis municipais:

e Lei Complementar n° 556, de 20 de julho de 2007, que “Dispde sobre o
Parcelamento, Uso e Ocupacgao do Solo”;

e Lei Complementar n® 893 de 3 de janeiro de 2020, que “Institui o Plano Diretor
de Braganga Paulista”;

e Lei Complementar n° 561 de 26 de setembro de 2007, que “Dispde sobre o
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhanga”;

e Lein® 1146 de 13 de julho de 1971, que “Dispde sobre o Codigo de Obras e

Urbanismo da Estancia de Braganca Paulista”.

Assim sendo, este trabalho abrange a inter-relagcdo do empreendimento nas fases de
implantagao e operagao, sua integragdo com o municipio e a comunidade local, e sua

adequacao ao ambiente fisico, bidtico e socioecondmico existente.

Ademais, sdo analisados todos os temas relacionados aos possiveis impactos decorrentes

do funcionamento do empreendimento, e posteriormente, é realizada a valoragao destes.
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3. LOCALIZAGAO E CARACTERISTICAS REGIONAIS

3.1. LOCALIZAGAO

O empreendimento residencial denominado “Ville de Braganga” sera localizado na Estrada
Municipal Joana Batista Calegari, bairro Bom Retiro, municipio de Bragang¢a Paulista,
estado de Sao Paulo, com coordenadas centrais (UTM — SIRGAS 2000) situadas no fuso
23 K, latitude 7.460.091 mS e longitude 345.686 mE.

A localizagédo da area de estudo € apresentada na figura 1 a seguir.
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3.1.1. Macrozoneamento e Zoneamento

De acordo com o Plano Diretor Municipal (Lei Complementar n® 893/2020), o municipio de
Braganca Paulista € dividido em 2 (duas) Macrozonas, a rural e a urbana. Com base no
Anexo | - Mapa 01 da referida LC n°® 893/2020, a area pretendida para o empreendimento,
localiza-se na Macrozona Urbana, correspondente a porgao urbanizada do territorio e que
apresenta grande diversidade de padrbes de uso e ocupagao do solo e padrboes

diferenciados de urbanizagao, além da area destinada a expansao urbana.

No que se refere ao zoneamento, segundo o Art. 208 da LC n° 893/2020, Braganga Paulista

divide-se em 6 (seis) zonas, conforme se segue:

e Zona de Desenvolvimento Urbano 1 - ZDU 1;

e Zona de Desenvolvimento Urbano 2 - ZDU 2;

e Zona de Desenvolvimento Urbano 3 - ZDU 3;

e Zona de Estruturagcado Urbana - ZEU,;

e Zona de Desenvolvimento Econdmico 1 - ZDE 1;

e Zona de Desenvolvimento Economico 2 - ZDE 2.

Em consulta ao Anexo | - Mapa 02 da LC n°® 893/2020, a area de estudo encontra-se
localizada na Zona de Desenvolvimento Urbano 2 — ZDU 2, a qual corresponde a porgao
do territdrio inserida no perimetro urbano, pertencente a Macrozona Urbana, propicia para
abrigar os usos e atividades urbanos de diversos tipos, caracterizando-se como uma area

destinada a expansao da area urbanizada.

Assim sendo, a area de estudo sobreposta no macrozoneamento e zoneamento do

municipio de Braganga Paulista, é apresentada na figura 2 a seguir.
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3.1.2. Municipio de Braganga Paulista

Braganca Paulista faz parte das 12 estancias climaticas de Sao Paulo, conforme a Lei
Estadual n°® 1.261/2015. No século XVII, a regiao foi importante para os Bandeirantes, e no

XVIII, colonizada por pecuaristas, destacando-se na producao de café.

O povoado foi oficialmente reconhecido como freguesia em 1765, tornou-se vila em 1767
com o nome Vila Nova Braganca e, em 1856, desmembrou-se de Atibaia, adotando o nome
Braganca. Para evitar confusdo com uma cidade no Para, passou a ser chamada Braganca

Paulista e foi reconhecida por seu clima favoravel.

O municipio localiza-se na Serra da Mantiqueira, a 87 km da cidade de S&o Paulo. De
acordo com os dados do Censo de 2022, realizado pelo IBGE, Braganga Paulista ocupa
uma area de 512,58 km?, tendo atualmente 176.811 habitantes e densidade demografica
de 344,94 km?2.
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4. CARACTERIZAGCAO DO EMPREENDIMENTO

4.1. CARACTERISTICAS GERAIS

O empreendimento objeto deste estudo, refere-se ao condominio residencial “Ville de
Braganga” a ser implantado na area denominada “A” com 2.981,34 m?, sendo constituido

por 96 unidades habitacionais distribuidas em 9 blocos, totalizando a area construida de

5.549,01 m2

4.1.1. Aspectos Construtivos

Os aspectos construtivos gerais do empreendimento, sdo apresentados nas tabelas 1 e 2

a segquir.
Tabela 1. Quadro de areas.
QUADRO DE AREAS (m?)
(m2)
TERRENO 2.981,34
AREA NON AEDIFICANDI 360,9
PRIVATIVA COMUM
COMPUTAVEL NAO, COMPUTAVEL NAO, TOTAL
COMPUTAVEL COMPUTAVEL
PAVIMENTO TERREO - AREAS COMUNS
PORTARIA 23,41 23,41
SUBSOLO (42
VAGAS - 468,825) 406,83 406,83
SUBSOLO
(ESCADA - 16,69) 16,69 16,69
SUBSOLO
(ELEVADORES - 6,84 6,84
3,42 x 2)
SUBSOLO
(CIRCULAGAO - 286,45 286,45
286,45)
TOTAL AREAS COMUNS 802,22
PAVIMENTO TERREO

Pagina 13

MAOLI ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
Av. Julio Diniz, 449 - Bairro Nossa Sra. Auxiliadora - Campinas/SP
TEL. (19) 2518-1676 / E-mail: contato@maoliambiental.com.br




A

Vi) MAOLI
QUADRO DE AREAS (m2)
APTO FINAL 01
41,86 41,86
(41,86)
APTO FINAL 02
41,86 41,86
(41,86)
APTO FINAL 03
41,63 41,63
(41,63)
APTO FINAL 04
42,63 42,63
(41,63)
APTO FINAL 05
43,63 43,63
(41,63)
APTO FINAL 06
44,63 44,63
(41,63)
APTO FINAL 07
45,63 45,63
(41,63)
APTO FINAL 08
46,63 46,63
(41,63)
APTO FINAL 09
47,63 47,63
(41,63)
APTO FINAL 10
48,63 48,63
(41,63)
APTO FINAL 11
41,86 41,86
(41,86)
APTO FINAL 12
41,86 41,86
(41,86)
SHAFT 1,47 1,47
ESCADA (17,57) 17,57 17,57
CIRCULACAO
58,26 58,26
(58,26)
ELEVADOR (3,42 x
6,84 6,84
2)
TOTAL TERREO 612,6
PAVIMENTO TIPO - 7 PAVIMENTOS
APTO FINAL 01
293,02 293,02
(41,86) x 7
APTO FINAL 02
293,02 293,02
(41,86) x 7
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QUADRO DE AREAS (m?)

APTO FINAL 03

291,41 291,41
(41,63) x7
APTO FINAL 04
291,41 291,41
(41,63) x7
APTO FINAL 05
291,41 291,41
(41,63) x7
APTO FINAL 06
291,41 291,41
(41,63) x7
APTO FINAL 07
291,41 291,41
(41,63) x7
APTO FINAL 08
291,41 291,41
(41,63) x7
APTO FINAL 09
291,41 291,41
(41,63) x7
APTO FINAL 10
291,41 291,41
(41,63) x7
APTO FINAL 11
293,02 293,02
(41,86) x7
APTO FINAL 12
293,02 293,02
(41,86) x 7
ESCADA (17,57 x 7) 122,99 122,99
CIRCULACAO
407,82 407,82
(58,26 x 7)
ELEVADOR (3,42 x
23,94 23,94
2x7)
TOTAL PAVIMENTOS TIPO 1.723,61
AREA TECNICA - 9 BLOCOS
BARRIELTE (30,82) 30,82 30,82
CASA DE
MAQUINAS (342 x 6,84 6,84
2)
RESERVATORIO
38,42 38,42
SUPERIOR (38,42)
TOTAL AREA TECNICA 76,08
AREA TOTAL
) 4.031,82 105,2 4.137,02
COMPUTAVEL

Av. Julio Diniz, 449 - Bairro Nossa Sra. Auxiliadora - Campinas/SP
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QUADRO DE AREAS (m?)

AREA TOTAL NAO
COMPUTAVEL
AREA TOTAL A

CONSTRUIR
AREA TOTAL DA
PROJECAO

AREA LIVRE 2.179,13

INDICE DE

OCUPAGCAO (I.0. 26,91

%)

INDICE DE

APROVEITAMENTO 1,39
(LA

AREA DE

PERMEABILIDADE 710,99 23,85

(A.P. %)

1411,99 1411,99

4031,82 105,2 1411,99 5549,01

802,22

Tabela 2. Quadro de vagas.

QUADRO DE VAGAS
CATEGORIA LARGURA (M) | COMPRIMENTO (M) QUANTIDADE
Pavimento térreo
Automoveis 2,35 4,75 39
PCD 2,35 4,75 03
Subsolo

Automovel PCD

Visitantes

2,35 4,75 57

Total de vagas 99

O numero de vagas previsto em projeto, constante na tabela 2, atende ao disposto na Lei
Complementar n°® 893/2020 - Quadro 3 - Requisitos de estacionamento para novas
edificagbes, onde ¢é exigido para habitagdo multifamiliar isolada até 70 m? a

disponibilizagao de 1 vaga por unidade.

4.1.2. Energia elétrica

O fornecimento de energia elétrica do empreendimento, se dara por meio dos servigos

prestados pela concessionaria Energisa.
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4.1.3. Abastecimento de Agua e Esgotamento Sanitario

O abastecimento de agua, bem como, o esgotamento sanitario do empreendimento se dara

por meio dos servigos prestados pela concessionaria SABESP.

4.1.4. Residuos Sdlidos

Os residuos domésticos gerados durante a operagao do empreendimento, deverédo ser
disponibilizados para a coleta do lixo domiciliar conforme dias e horarios previstos pela
EMBRALIXO - Empresa Bragantina de Varrigao e Coleta de Lixo, contratada pela Prefeitura

Municipal sob a coordenagao da Secretaria Municipal Servigos - SMS.
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5. CARACTERIZAGAO DA AREA DE VIZINHANGA

A érea de vizinhanga (figura 3) do empreendimento foi definida considerando o espaco
suscetivel de sofrer alteragcées decorrentes da sua implantacdo, manutencao e operacao

ao longo de sua vida util.

Para tanto, foram determinadas a Area de Estudo, Area de Vizinhanca Imediata e a Area

de Vizinhanga Mediata do empreendimento.
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Delimitacdo da Area de Estudo, de Vizinhanca Imediata e Vizinhanca Mediata.

Figura 3: Area de Vizinhanca
Empreendimento: Ville de Braganca

Localizacao: Braganca Paulista - SP

Coordenadas Centrais da
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5.1. AREA DE ESTUDO

A area de estudo considerada neste EIV, apresentada na figura 3, refere-se a area de

implantacao do condominio e suas estruturas de apoio, correspondente a 2.981,34 m2.

5.1.1. Caracteristicas de Uso e Ocupacgao

Conforme identificado na visita técnica realizada em 3 de outubro de 2024, a area de estudo
atualmente nao apresenta elementos construtivos em seu interior, sendo o solo recoberto

por gramineas em determinados trechos e exposto em outros, conforme fotos 1 a 6 a

sequir.

Foto 2. Interior da area de estudo.

Foto 3. Area de estudo. Foto 4. Interior da area de estudo.
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Foto 5. Interior da area de estudo.

5.1.2. Caracteristicas ambientais

A partir da consulta ao Mosaico de Cartas Topograficas na escala 1:10.000 elaboradas pelo
IGC no ano de 1978 (figura 4), integrando o Mapeamento Sistematico do Estado de Sao
Paulo, foi possivel observar que a area de estudo ndo possui nascentes e cursos d’agua

em seu interior.

No que diz respeito a vegetacao (figura 5), a area esta localizada no dominio fitogeografico
do Bioma Mata Atlantica, conforme consta nos dados geoespaciais disponibilizados pela
Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais (CBRN) da Secretaria do Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logistica (SEMIL) do Estado de Sao Paulo (Resolugao SMA
146/17), e pelo IBGE (2004).

Para fins de complementacao da discussado, em consulta ao mapeamento realizado pelo
Instituto Florestal no ano de 2020 (figura 5), constatou-se que area de estudo esta inserida
em uma regidao marcada pelos fragmentos de vegetagao com fitofisionomia da Floresta

Ombrdéfila Densa e Formacgao Pioneira com Influéncia Fluvial.

E véalido mencionar que a area de estudo ndo apresenta fragmentos de vegetacdo, bem

como, arvores isoladas incidentes.
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Figura 5: Bioma e IF (2020)
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Com relagao a pedologia, sobrepondo a area de estudo no Mapa Pedoldgico do Estado de
Sao Paulo (2017), constatou-se a ocorréncia de Latossolos Vermelho-Amarelos Distroéficos,

0s quais, segundo a EMBRAPA (2021), possuem baixa fertilidade quimica.

Quanto as caracteristicas geologicas, a area de estudo esta inserida na Unidade Suite
Braganca Paulista, caracterizada por rochas igneas do Periodo Proterozoico (CPRM,
2006).

Em continuidade a caracterizacdo ambiental da area de estudo, ndao foram identificadas
areas contaminadas e/ou sob suspeita de contaminacao incidentes, de acordo com o
cadastro disponibilizado pela CETESB (2023). Além disso, em consulta ao mapa elaborado
pelo CONDEPHAC - Conselho Municipal de Defesa do Patriménio Histérico, Artistico e
Cultural de Braganca Paulista no ano de 2022, ndo ha bens tombados ou em estudo de

tombamento incidentes na area de implantacao pretendida.

De acordo com o mapeamento da Fundagao Florestal (2022), disponivel na plataforma
Datageo, a area de estudo esta localizada na Zona de Uso Sustentavel da Area de Protegéo
Ambiental Sistema Cantareira, assim como, na Area Il da Area de Protecdo Ambiental
Piracicaba/Juqueri-Mirim, sendo ambas Unidades de Conservacao Estadual de Uso

sustentavel.

No que se refere a APA Sistema Canteira, o plano de manejo da mesma foi criado pelo
Decreto n° 65.244 de 14 de outubro de 2020, ndo havendo restricdes ambientais para a

implantagao na area em questao.

A APA Piracicaba e Juqueri-Mirim, por sua vez, foi criada pelo Decreto n°® 26.882 de 11 de
margo de 1987 e Lei Estadual n°® 7.438 de 16 de julho de 1991 e nao possui Plano de
Manejo. De acordo com a sua Lei de criagdo, as restricbes ambientais para a area sao
excluidas, com base no ANEXO I, da Lei Estadual n® 7.438 de 16 de julho de 1991, onde

estabelece:

“Ficam excluidas da Area Il desta Area de Protecdo
Ambiental as areas urbanas por ela abrangidas e as areas

situadas no Estado de Minas Gerais.”
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Por fim, é valido mencionar que a area de estudo n3o incide sobre Areas de Protecdo e

Recuperagao de Mananciais (APRM).

5.2. AREA DE VIZINHANCA IMEDIATA

Para delimitacao da vizinhanga imediata, foi considerado um raio de 500 metros a partir do
perimetro do empreendimento (figura 6) de forma a abranger a quadra em que este sera
localizado, assim como, as ocupag¢des imediatamente proximas, as quais podem sofrer

influéncia direta devido a implantagao pretendida.
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O raio em andlise abrange o condominio residencial Parque das Cerejeiras, localizado ao
Sul (S) da area de estudo, bem como, chacaras e residéncias no bairro Mourao, além de
galpdes industriais situados ao Norte (N). Nao foram identificados equipamentos de saude,
educagao ou seguranga na area delimitada, o que pode ser atribuido ao processo de
desenvolvimento que se encontra a regiao. As fotos 6 a 15 apresentam o uso do solo

descrito.

-

Foto 10.

e Ly
Residéncias na vizinhanga imediata.

Foto 11. Residéncias na vizinhanga imediata.
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Foto 13. Galpao de servigos.

" "“h..--_ e 1O

Foto 14. Chacaras na vizinhanga imediata. Foto 156. Chacaras na vizinhanga imediata.

Em relagdo a infraestrutura viaria, conforme evidenciado no projeto, a testada do
empreendimento proposto € voltada para a Estrada Municipal Joana Batista Calegari (fotos
16 a 18). Esta via, com aproximadamente 1,0 km de extensao, inicia-se na Praga Armando
Dentello, na confluéncia da Avenida Estevdo Diamant com a Rodovia Padre Aldo Bollini
(SP-063), e se estende até a Rua Heitor Lopes Gongalves, no loteamento Quintas de
Braganga. Atualmente, a estrada nao possui calgadas e apresenta uma configuragao de

sentido duplo de circulagao, com 1 (uma) faixa de rolamento em cada diregao.
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Foto 17. Estrada Municipal Joana Batista Calegari.

Foto 18. Estrada Municipal Joana Batista Calegari.

A Estrada Municipal Jandyra Dantas Zandona (foto 19) inicia-se no cruzamento com a

Estrada Municipal Joana Batista Calegari e ndo possui saida, com cerca de 1,3 km de
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extensdo. Esta rua nao possui sinalizacdo, pavimentacdo asfaltica ou calgcadas

estabelecidas, apresentando apenas 1 (uma) faixa de circulagao.

Por sua vez, a Estrada Municipal Ismael Leme Mourao (fotos 20 e 21) possui 2 (dois)
sentidos de circulagéo, com 1 (uma) faixa de rolamento em cada sentido, e uma extensao
aproximada de 2,6 km. O inicio dessa via se da na confluéncia da Estrada Municipal Joana
Batista Calegari com a Rua Benedicta Mourao Orlandini, finalizando no acesso a Rodovia
Fernado Dias (SP-381). Embora a estrada nao disponha de cal¢adas, possui pavimentagao

asfaltica, lombadas e sinalizacdo em determinados trechos.

Foto 19. Estrada Municipal Jandyra Dantas Zandona.

Foto 20. Estrada Municipal Ismael Leme Mour&o.
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Foto 21. Estrada Municipal Ismael Leme Mourao.

No que tange a caracterizagdo ambiental, foi identificado um curso d'agua afluente do
Ribeirdo do Toré nas proximidades da &area de estudo, cuja Area de Preservagao
Permanente (APP) se insere no raio delimitado para a vizinhanca imediata. Adicionalmente,
foram encontrados fragmentos de vegetagao nativa na regidao analisada, os quais compdem
a APP mencionada, de acordo com o levantamento da cobertura vegetal constante no

Inventario Florestal (2020).

Em continuidade ao diagnéstico, conforme o cadastro da CETESB (2023), nao foram
detectadas areas contaminadas ou sob suspeita de contaminacao nas imediagdes. Por fim,
de acordo com o0 mapeamento realizado pelo CONDEPHAC, nao existem bens tombados

ou em processo de tombamento na area considerada.

5.3. AREA DE VIZINHANCA MEDIATA

Para a determinacao da vizinhanca mediata, por sua vez, foi adotado um raio de 1,0 km a
partir do perimetro do empreendimento (figura 7), com o intuito de abranger as areas ainda

afetadas pela implantacao deste, tendo em vista sua finalidade residencial.
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O uso do solo na area em analise € semelhante ao observado na vizinhanga imediata, onde
se localizam residéncias e chacaras no bairro Mourao. O raio considerado abrange ainda,
a continuidade do condominio ao Sul (S) da area de estudo, uma industria ao norte e um

condominio residencial a Leste (L).

Foto 23. Condominio na porgéo Leste da Vizinhanga

Foto 22. Industria na porgdo Norte da Vizinhanga Mediata.
Mediata.

g s ey, Eawrae

Foto 26. Residéncias na Vizinhanga Mediata.

Foto 27. Residéncias na Vizinhanga Mediata.
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Na vizinhanga mediata, nao foram identificados equipamentos de saude e seguranga,
somente de educacgao correspondente a Escola Municipal Rural Monsenhor Pedro Paulo
Farhat (foto 28).

ey d

Foto 28. Escola Municipal Rural Monsenhor Pedro Paulo Farhat.

Quanto ao sistema viario, este é composto por estradas municipais que possibilitam o

acesso as ocupacgoes existentes.

Em termos de caracterizacdo ambiental, consultas as bases de dados disponiveis nao
apontaram na vizinhang¢a mediata, areas contaminadas ou sob suspeita de contaminagao
cadastradas na CETESB, nem bens tombados ou em processo de tombamento pelo
CONDEPHAC.

Adicionalmente, o raio considerado inclui as Areas de Preservacdo Permanente (APP) dos
cursos d'agua afluentes e subafluentes do Ribeirdo do Tord, além de suas nascentes. Por
fim, € valido mencionar que a cobertura vegetal da regido em analise é composta por

fragmentos de vegetag&o nativa que integram essas APPs.
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6. IDENTIFICAGAO E ANALISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

O Estudo de Impacto de Vizinhanga, enquanto instrumento do Estatuto das Cidades,
através do Plano Diretor Municipal de Braganga Paulista, regulamentado pela Lei n°® 893
de 3 de janeiro de 2020, que “Institui o Plano Diretor de Braganga Paulista, disciplina o
planejamento urbano, de forma que a qualidade de vida da populagdo afetada seja

priorizada, a partir do atendimento de suas demandas basicas”.

No municipio de Bragancga Paulista, o EIV/RIV tem sua elaboragao pautada nas diretrizes
da Lei Complementar n° 561 de 26 de setembro de 2017, devendo ser contemplado em

seu conteudo, minimamente, os seguintes aspectos:

e Adensamento populacional,

e Equipamentos urbanos e comunitarios;

e Uso e ocupacao do solo;

e Valorizagdo imobiliaria;

e Geracgao de trafego e demanda por transporte publico;
e Ventilagao e iluminagéo;

e Paisagem urbana e patriménio natural e cultural;
e Nivel de ruidos;

e Qualidade do ar;

e Vegetacédo e arborizagao urbana;

e Capacidade da infraestrutura urbana em geral;

e Integracao com planos e programas existentes.

Considerando os aspectos mencionados, 0s possiveis impactos associados a estes,
podem ser de carater positivo ou negativo; permanente ou temporario; reversivel ou
irreversivel; de abrangéncia local ou dispersa, etc. Para viabilizar a analise, os aspectos e
impactos deste estudo foram pontuados considerando as etapas implantacdo e de

operacao do empreendimento.
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6.1. IMPACTOS ASSOCIAVEIS A IMPLANTAGCAO DO EMPREENDIMENTO

Neste item é descrita a qualidade ambiental durante a implantagdo do empreendimento em
relacao a qualidade ambiental existente, sem a presenca deste. Para melhor caracterizar
as duas situagoes, as informacdes sao apresentadas por componente ambiental avaliado,

sempre considerando os aspectos ambientais na vizinhanca.

6.1.1. Alteragdes no Sistemas de Drenagem

Aspecto: Alteracdes na drenagem natural do terreno devido a execugao de movimentagao

de terra.

Impacto: Comprometimento da estrutura de drenagem existente como obstrugdes, e do
escoamento natural do terreno, podendo ocasionar inundagdes e enchentes em locais nao

previstos.

Classificagdo do Impacto: Neutro, uma vez que nao esta prevista a movimentacao de terra

para implantacao do empreendimento.
Medidas Mitigadoras: Ndo cabem medidas mitigatérias e/ou compensatorias.

6.1.2. Alteragdes na Dindmica e Estrutura do solo

Aspecto: Remocao da camada superficial do solo devido a execugcao de movimentacao de

terra.

Impacto: Erosédo e arraste de solo causando assoreamento de drenagens naturais ou

construidas, compactacao solo.

Classificagdo do Impacto: Neutro, uma vez que nao esta prevista a movimentacao de terra

para implantacao do empreendimento.

Medidas Mitigadoras: Ndo cabem medidas mitigatérias e/ou compensatorias.
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6.1.3. Geracéao de Efluentes

Aspecto: Geracao de efluentes sanitarios durante a operagado do canteiro de obras e, em
determinadas situagdes, geragdo de efluentes liquidos relacionados aos possiveis
vazamentos e derrames de Oleo provenientes do maquinario necessario a execucao das

obras.
Impacto: Contaminagao do solo e da agua.
Classificagdo do Impacto: Negativo.

Medidas Mitigadoras: Realizar a manutengcdo preventiva dos maquinarios; Realizar
inspecao visual rotineira; Estabelecer um canteiro de obras com a devida estrutura
sanitaria, as quais devem ser operadas em areas impermeabilizadas de modo a evitar a
contaminagao do solo, além de possuir um sistema separado do sistema de drenagem de

aguas pluviais.

6.1.4. Geracao de Residuos Sélidos

Aspecto: Durante a execugéo das obras de implantagao ocorrera a geragcéo de Residuos
da Construcéo Civil (RCC), tais como, tijolos, argamassa, madeiras, metais, papel, papelao,

plastico, gesso, lixas, massa corrida, tintas, vernizes, EPIs, entre outros.

Os residuos de construcao civil sdo denominados entulhos e sua disposi¢cao é considerada
um problema urbano, uma vez que sao compostos por materiais inertes, de grandes
volumes e dificil reaproveitamento. Ha ainda, os residuos gerados pelos trabalhadores do

canteiro de obras.

Através da Lei Federal n® 12.305/2010 e das Resolugcbes CONAMA 307/2002, CONAMA
431/2011 e CONAMA 448/2012, os residuos da construcao civil deverao ser destinados,

acondicionados, transportados, e classificados em:

o Classe A: residuos reutilizaveis ou reciclaveis, como materiais de
construgdo, demolicdo e reforma, incluindo solos provenientes de

terraplanagem, materiais ceramicos, argamassa e concreto.
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e Classe B: residuos reciclaveis, como plastico, papel, papelao,
metais, vidros, madeiras e gesso.

e Classe C: residuos para os quais nao ha tecnologias
economicamente viaveis para reciclagem ou recuperagao.

e Classe D: residuos perigosos, como tintas, solventes, Oleos e
materiais contaminados provenientes de demoli¢cdes, reformas e

clinicas radioldgicas.

Impacto: Sobrecarga de areas de bota-fora; contaminacado de solo e agua por descarte

inadequado; acumulo de residuos em locais proibidos.
Classificagdo do Impacto: Negativo.

Medidas Mitigadoras: Elaborar e cumprir o Plano de Gerenciamento de Residuos da
Construgao Civil (PGRCC), observando as diretrizes da Politica Nacional de Residuos
Solidos — PNRS (Lei Federal n°® 12.305/2010), assim como, da Lei n® 4.732, de 26 de junho
de 2020 que “Institui o Sistema para a Gestao Sustentavel de Residuos da Construcao Civil
e Residuos Volumosos, de acordo com a Resolugdo CONAMA n°® 307/2002 e suas
alteracdes, e da outras providéncias.”; Incentivar os colaboradores e demais envolvidos

nas obras de implantagao quanto a pratica da coleta seletiva no canteiro de obras.

6.1.5. Geracgao de Ruidos

Aspecto: Durante a fase de implantagédo do empreendimento, o nivel de ruido sera elevado
devido a presenca de veiculos pesados, maquinarios e atividades da construcao civil na
area de estudo. Além disso, na vizinhanga imediata, o ruido sera intensificado devido ao

aumento do trafego de caminhdes e maquinario que acessarao o local.
Impacto: Incbmodos a populagédo do entorno.
Classificagdo do Impacto: Negativo.

Medidas Mitigadoras: Realizar as atividades dentro dos niveis aceitaveis de emisséo de
ruidos, assim como, dentro do horario comercial; Obedecer aos niveis de pressao sonora

estabelecidos pela NBR 10.151:2020 (versao corrigida), da ABNT; Realizar a manutengao
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do maquinario; Exigir dos trabalhadores das obras, a utilizagdo de equipamentos de

protecao individual (protetores auriculares tipo concha ou similar).
6.1.6. Avarias em construgoes vizinhas

Aspecto: Obras em geral e, principalmente, a realizagdo de escavagodes junto a construgoes

vizinhas podem ocasionar danos as estruturas existentes, como trincas e rachaduras.
Impacto: Comprometimento das estruturas proximas a area de estudo.
Classificagdo do Impacto: Negativo.

Medidas Mitigadoras: Ter cautela com a movimentagdo e uso dos maquinarios; Instalar

sinalizagao especifica para obras.

6.1.7. Geracao de Material Particulado

Aspecto: A circulacdo de veiculos, em conjunto com a operagdao dos maquinarios
necessarios a execugao das obras, ira acarretar no aumento dos niveis de material
particulado em suspensao e gases, resultantes do funcionamento de motores a 6leo diesel

destes.

Impacto: Alteracdo na qualidade do ar e, por consequéncia, aumento de doencas

respiratérias nos colaboradores das obras, assim como, na vizinhanga préxima.
Classificagao do impacto: Negativo.

Medidas Mitigadoras: Realizar a aspersdo de agua nas vias de acesso se necessario,
visando conter a poeira e fixar as particulas no chao; Realizar manutengoes periddicas nos
veiculos e equipamentos a fim de evitar a ma eficiéncia dos mesmos quanto ao controle de
emissao de poluentes; Cobrir as cagcambas de caminhdes que realizarao o transporte de
materiais que possam ser carreados pelo vento, como areia, cimento, terra e outros,
incluindo quando o transporte for realizado por fornecedores; Dimensionar adequadamente
o canteiro de obras e, quando possivel, reutilizar os materiais usados, visando minimizar a
necessidade de operacdes de transporte; Orientar os colaboradores quanto aos impactos

negativos associados a queima de residuos, materiais e matéria organica no canteiro.
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6.1.8. Alteragdes no Transito Local

Aspecto: O periodo de obras impactara o transito devido ao aumento do trafego de
caminhdes, carretas, tratores, maquinarios em geral e até mesmo, ao trafego de

trabalhadores.
Impacto: Comprometimento da estrutura viaria existente, aumento do risco de acidentes.

Classificagao do Impacto: Negativo, no entanto, considerado temporario e de abrangéncia

local, situando-se somente no acesso ao referido empreendimento.

Medidas Mitigadoras: Evitar o transito de veiculos pesados em horarios de pico, promover
sinalizacao temporaria de obras; Disponibilizar area suficiente para manobra e

estacionamento temporario dos veiculos da obra.

6.1.9. Interferéncias na vegetagao e arborizagdo urbana

Aspecto: Durante as obras, é possivel que ocorra o depdsito de material particulado sobre

a vegetacao do entorno.

Impacto: Comprometimento da fotossintese; Queda prematura de folhas; Inibicdo do
crescimento; Ferimentos nas folhas; Redugao do crescimento; Danos as folhagens por

deposigao de particulas de cimentos sobre a vegetagao, entre outros.
Classificagao do impacto: Negativo.

Medidas mitigadoras: As mesmas medidas mitigadoras adotadas para minimizar a poluigéo
atmosférica, deverao ser adotadas para minimizar os efeitos da obra sobre a vegetagao no
entorno como a aspersao de agua nas vias de circulagao, coberturas das cagcambas de
materiais, limpeza das rodas dos veiculos e controle da emissdo de poluentes pelos

veiculos.

6.1.10. Interferéncias na fauna

Aspecto: O trafego de veiculos e maquinarios, assim como, a alteragdo do uso do solo no

terreno em analise, podem causar interferéncia na fauna local.
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Impacto: Perda de habitat; Afugentamento da fauna; Risco de Atropelamento.
Classificagao do impacto: Negativo.

Medidas mitigadoras: Realizar a manutencdo das areas verdes e permeaveis.
Conscientizar os colaboradores das obras, quanto a importancia da fauna local, tendo em

vista o uso do solo no entorno da area de estudo.

6.1.11. Interferéncias nos recursos hidricos

Aspecto: Conforme mencionado, nao ha cursos hidricos e nascentes incidentes na area de

estudo e em seu entorno imediato.
Impacto: Contaminagao dos recursos hidricos.
Classificagao do impacto: Neutro.

Medidas mitigadoras: Ndo cabem medidas mitigatérias e/ou compensatorias.

6.2. IMPACTOS ASSOCIAVEIS A OPERAGAO DO EMPREENDIMENTO

Neste item € descrita a qualidade ambiental durante a operagao do empreendimento em
relacao a qualidade ambiental existente, sem a presenca deste. Para melhor caracterizar
as duas situagoes, as informacdes sao apresentadas por componente ambiental avaliado,

sempre considerando os aspectos ambientais na vizinhanca.

6.2.1. Adensamento populacional

Aspecto: Segundo os dados divulgados no Censo de 2022 realizado pelo IBGE, no

municipio de Braganga Paulista, a densidade é de 2,78 habitantes por domicilio.

Considerando que o empreendimento proposto possui 96 unidades habitacionais, bem
como, a média de moradores por domicilio, o aumento populacional previsto para este,

corresponde a 266 moradores.

Impacto: Aumento na demanda por infraestrutura urbana.
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Classificagdo do impacto: Para a area do terreno de 2.981,34 m?, considerando os 266
moradores previstos, tem-se um adensamento de, aproximadamente, 0,09 habitantes/m?2.
Se tratando de uma regidao em desenvolvimento, o impacto pode ser considerado negativo

e de pequena magnitude.

Medidas mitigadoras: Mesmo que o adensamento previsto n&o seja significativo, cabera a
Secretaria Municipal competente se manifestar quanto a demanda a ser gerada por este,
principalmente no tocante a equipamentos comunitarios, tendo em vista o uso do solo

descrito ao longo deste Estudo.

6.2.2. Equipamentos urbanos e comunitarios

Aspecto: Se tratando de um empreendimento residencial, ocorrera um aumento na
demanda por equipamentos comunitarios. Considerando que os equipamentos de saude e

educacado merecem maior atencao, estes foram avaliados, conforme se segue:

Segundo dados da Agéncia Nacional de Saude (ANS), 25,5% da populagao brasileira
possui plano de saude particular. Os outros 77,4% s3o dependentes do Sistema Unico de
Saude (SUS) e de instalagdes publicos. Como forma de conceito para o calculo do maximo
potencial de impacto do empreendimento, considera-se que, toda a populagcdo que

depende do SUS utilizara servigos de saude em algum momento.

Para o empreendimento estudado, considera-se um acréscimo de demanda de 204
pessoas para as unidades de saude. Contudo, deve-se considerar que, em uma analise
menos abrangente, um percentual maior do que o estimado pela ANS, poderao utilizar de

plano de saude particular.

Na vizinhanga do empreendimento nao foram identificadas unidades publicas de saude.
Assim, entende-se que o acréscimo de populagao previsto para o local deve sim aumentar
a demanda por estes servigos, contudo, a demanda acrescida nao justifica a construgao de
unidades basicas de saude, uma vez que parte dos futuros moradores nao irao utilizar os
servicos do Sistema Unico de Saude. Além disso, a demanda estimada podera ser
absorvida pela infraestrutura existente na regiao central do municipio, localizada a Oeste

(O) da area de estudo.
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Com relagao aos impactos os equipamentos de educacao, segundo dados mais recentes
do IBGE, dos 176.811 habitantes do municipio de em 2022, a populacao com idade entre
0 e 19 anos era de 41.593 (23,52%), sendo 9.537 (5,39%) com 0 a 5 anos, 21.086 (11,9%)
com 5 a 14 anos, e 10.970 (6,2%) com 15 a 19 anos.

Sendo assim, a populagdo infantil estimada para o empreendimento representa
aproximadamente 62 habitantes, sendo composta por, aproximadamente, 14 criancas de
0 a 5 anos, 31 criancas e adolescentes entre 5 e 14 anos e 16 adolescentes entre 15 e 19

anos, gerando a seguinte demanda:

e Creche: 14 vagas;

e Ensino Fundamental/Médio: 48 vagas.

Considerando os Equipamentos Publicos de Educacgao identificados na vizinhanca do
futuro empreendimento, encontra-se 1 escola publica. Desse modo, pressupondo que ha
disponibilidade de vagas, a demanda gerada pelo empreendimento, nao sera suficiente
para demandar a constru¢ao de novos equipamentos de educacao. Além disso, a demanda
gerada estimada podera ser absorvida pelas instituicoes existentes na regiao central do

municipio.

Com relagdo a demanda pelos servigos de abastecimento de agua, esgotamento sanitario,
fornecimento de energia elétrica e a gestdo dos residuos sdlidos, o diagndstico
apresentado demonstra que o empreendimento ndo sera capaz de sobrecarrega-los,
principalmente se tratando de um condominio composto por 96 unidades, a ser localizado

em uma regiao em processo de desenvolvimento.

Impacto: Possibilidade de sobrecarga dos equipamentos urbanos e comunitarios

identificados.
Classificagao do impacto: Negativo.

Medidas mitigadoras: Ainda que se considere o disposto, cabera a Secretaria Municipal
competente se manifestar quanto a demanda a ser gerada pelo empreendimento,
principalmente no tocante a equipamentos comunitarios, tendo em vista o uso do solo

descrito ao longo deste Estudo.
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6.2.3. Impermeabilizagcéo

Aspecto: A medida que as areas do empreendimento forem pavimentadas, ocorrera a

impermeabilizagao do solo.

Impacto: Aumento do escoamento superficial, e, por consequéncia, a possibilidade da

ocorréncia de enchentes e inundagoes.
Classificagao do impacto: Negativo.

Medidas Mitigadoras: Para empreendimentos localizados na Zona de Desenvolvimento
Urbano 2, a taxa de permeabilidade do terreno minima exigida é de 15% (Anexo II, Quadro
01 da LC n°® 893/2020).

Com base no projeto arquitetdnico disponibilizado pelo interessado, prevé-se o
estabelecimento de 710,99 m? de area permeavel, correspondente a 23,85% da area do

terreno, atendendo, portanto, a legislagao vigente.

Além da disponibilizacao da area permeavel, devera ser aprovado junto a secretaria

municipal, o projeto de drenagem das aguas pluviais do empreendimento.

Apesar da identificagdo do impacto, o empreendimento aplicara as medidas mitigadoras
logo no inicio da construgdo, as quais se manterdo apos a entrega das obras, com a

implantagao das areas permeaveis.

6.2.4. Uso e ocupacao do solo

Aspecto: Conforme apontado, a area de estudo encontra-se localizada na Zona de
Desenvolvimento Urbano 2 - ZDU 2 pertencente a Macrozona Urbana, sendo os
parametros de uso e ocupacao desta, previstos no Anexo Il — Quadro 01 da LC n°® 893/2020

que dispbe sobre a revisao do Plano Diretor do municipio.

Impacto: Desvalorizacdo imobiliaria; Conflitos quanto ao uso e ocupacdo do solo;

Possibilidade de sobrecarga da infraestrutura existente, etc.
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Classificagdo do impacto: Neutro, considerando que o empreendimento em questao é
compativel com o zoneamento em que sera localizado, bem como, que o projeto de

implantacao atende as diretrizes urbanisticas previstas em Lei.
Medidas mitigadoras: Nao cabem medidas mitigatorias e/ou compensatorias.

6.2.5. Valorizagao imobiliaria

Aspecto: Com a implantacdo do empreendimento, devido a sua finalidade residencial,

ocorrera a valorizagao imobiliaria da area e seu entorno.

Impacto: Se tratando de uma regido em processo de desenvolvimento, a longo prazo, a
implantacdo do residencial tem o potencial de atrair novos equipamentos comunitarios,
além de promover o desenvolvimento de constru¢gdes comerciais e de servicos para
atender a crescente demanda. Essa dindmica pode resultar em um aumento na
arrecadagao de receitas para a regido, além de contribuir para a melhoria da qualidade de

vida da populagao residente nas proximidades, em decorréncia do seu crescimento.
Classificagdo do impacto: Positivo.
Medidas mitigadoras: Nao cabem medidas mitigatorias e/ou compensatorias.

6.2.6. Geracgao de residuos sélidos

Aspecto: Para avaliar os impactos ambientais decorrentes da geragao dos residuos solidos,
sera realizada uma estimativa dos residuos gerados durante a operagao do
empreendimento, com base em dados utilizados em outros Estudos de Impacto de
Vizinhanca, conforme tabela 3. Para o calculo, foi considerada a populagcdo de 266

pessoas, conforme estimativa apresentada no ltem 6.2.1. Adensamento Populacional.
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Tabela 3.Quantificagcao dos residuos solidos estimados para a operagao do empreendimento.

FASE DE OPERACAO DA OBRA
Tipo de Quantidade per capta i ] Kg de
. . Moradores |Kg de residuos/dia .
residuo (kg/pessoaldia) residuos/semana
Comum 1,4 266 372 2.604
Reciclavel 0,5 266 133 931
TOTAL 3.5635

Impacto: Aumento da demanda de servigo de coleta de residuos, descarte em locais

inadequados.
Classificagao do impacto: Negativo.

Medidas Mitigadoras: Incentivar os funcionarios da administracdo do condominio e futuros
moradores a fazerem a separagao correta dos residuos sélidos; Destinar adequadamente
os residuos gerados pelo empreendimento; Elaborar e cumprir o Plano de Gerenciamento
de Residuos Sdlidos, observando o atendimento das diretrizes da Politica Nacional de
Residuos Solidos — PNRS (Lei Federal n® 12.305/2010) e do Decreto n° 2358, de 06 de
outubro de 2016 que “Aprova a revisao e adequacgao do Plano Municipal de Saneamento
basico, previsto na Lei Complementar municipal n° 708, de 18 de novembro de 2011, que
institui o Plano Municipal e Gestao Integrada de Residuos Sodlidos e da outras

providéncias”.

6.2.7. Geracéo de trafego

Aspecto: O calculo da geragao de viagens para o empreendimento, foi realizado com base
no modelo proposto pelo ITE - INSTITUTE OF TRANSPORTATION ENGINEERS (52
Edigao), o qual estabelece uma taxa de viagens na hora pico de um dia util, a partir do total
de unidades residenciais do empreendimento. Para cada uso do solo, foi definido um

codigo proprio e unidades que sao referidas as suas taxas de geragéo de viagem.

Assim sendo, neste estudo foi adotado o Cdodigo 414 — Condominio Residencial — High-

Rise, cujo parametro é acima de 2 andares.
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A tabela 4 apresenta o numero médio de viagens por veiculos conforme dimensionado pelo
ITE.

Tabela 4. Taxa de geragao de viagem por unidade. Fonte: ITE, 2017.
Cédigo 414 — Condominio Residencial — High Rise

Taxa por
unidade

Hora pico manha — Gerador 0,34

Hora pico tarde — Gerador 0,38

Diarias - Gerador 4,18

Hora pico manha — Via adjacente 0,34

Hora pico tarde — Via adjacente 0,37

Diarias — Via adjacente 4,18

Dessa forma, baseando-se nos dados constantes na tabela 4 e nas unidades previstas

para o empreendimento, tem-se a seguinte geracao de viagens:

Tabela 5. Taxa de geragao de viagem para o empreendimento, com base nas taxas previstas

no ITE.
Cédigo 414 — Condominio Residencial — High Rise

96 unidades Viagens

geradas
Hora pico manha — Gerador 33
Hora pico tarde — Gerador 36
Diarias — Gerador 401
Hora pico manha — Via adjacente 33
Hora pico tarde — Via adjacente 36
Diarias — Via adjacente 401

Impacto: Alteragdes na qualidade do trafego; Risco de acidentes devido ao aumento da

circulagao de pedestres e veiculos.
Classificagao do impacto: Negativo.

Medidas mitigadoras: Considerando que a urbanizag&o na regido em estudo ndo ¢ intensa,

a geracao de viagens estimada para o empreendimento ndo sera capaz de sobrecarregar
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o sistema viario de acesso. Recomenda-se, no entanto, que sejam observadas as diretrizes

da Secretaria de Mobilidade Urbana do municipio.

Em relagdo as exigéncias constantes na manifestagdo emitida pela Secretaria em
questado, datada de 12 de abril de 2024, anexamos a copia do oficio protocolado junto a
Prefeitura Municipal, no qual o interessado solicita o parecer favoravel da Secretaria de
Mobilidade Urbana, visto que a cota maior da area se encontra voltada para a
Estrada municipal Joana Batista Calegari com 32,37 metros, assim como, que sera
implantado o dispositivo tipo rotatoria no cruzamento da Estrada Municipal Benectida

Mourao Orlandini com a Avenida Estevao Diamant.

Adicionalmente, o interessado solicita a Secretaria Municipal de Planejamento, a

manifestagao favoravel em relagado ao gabarito da edificagao.

6.2.8. Demanda por transporte publico

Aspecto: No que se refere ao transporte publico, este é operado pela empresa JTP
Transportes, Servicos, Gerenciamento e Recursos Humanos LTDA, vencedora da
Concorréncia Publica n° 005/2019. Atualmente, a tarifa encontra-se em R$ 4,50,
determinada pelo Decreto Municipal n°® 4.448/2024. A rede de transporte publico coletivo

municipal opera no dia util um total de 42 linhas, sendo 30 do tipo urbana e 12 do tipo rural.

Impacto: Possibilidade de sobrecarga do transporte publico; Risco de acidentes devido ao

aumento da circulacao de pedestres e veiculos.
Classificagdo do impacto: Negativo.

Medidas mitigadoras: Em consulta as bases de dados disponiveis, foi identificada somente
1 (uma) linha de transporte coletivo que atende a via de acesso principal ao
empreendimento, correspondente a Linha 209 - Bom Retiro do Bacci / Rodoviaria Velha,

sendo os horarios de atendimento, apresentados na tabela 6 a seguir.
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Tabela 6. Horarios de atendimento da Linha 209.
LINHA SEGUNDA-FEIRA A SABADO DOMINGOS E FERIADOS
Saida Estrada Municipal de Jandira Saida Bairro Bom Retiro do Bacci:
(até Lago Taboao): 05:30. 08:00 - 11:30.
209 Saida Bairro Bom Retiro do Bacci: Saida Rodoviaria Velha: 08:30 -

07:40 -10:10 - 13:50 - 17:10 — 12:00.
Saida Rodoviaria Velha: 07:05 -
09:30 — 13:00 — 16:30 — 18:40.

Fonte: Site Institucional Braganga (2024).

Considerando as exigéncias da Secretaria de Mobilidade Urbana constantes na
manifestagao emitida em 12 de abril de 2024 (Processo n°11.208/2014), recomenda-se a
verificagao junto a Prefeitura Municipal quanto a possibilidade de melhorias no servigco de
transporte publico, no que se refere a ampliagdo do atendimento da linha existente, tal
como, a implantagado de novas linhas, visando o atendimento da nova demanda gerada

pelo empreendimento.

6.2.9. Demanda por infraestrutura para pedestres e ciclistas

Aspecto: Analisando o entorno imediato do empreendimento, constatou-se que o

deslocamento de pedestres neste ocorre pelo leito carrogavel.

O acesso ao ponto de Onibus existente na Estrada Municipal Joana Batista Calegari (foto
29) também ocorre pelo leito carrogavel da via, considerando que nao ha calgada
estabelecida, apenas sinalizagdo horizontal (pintura demarcadora de “PARE”) e uma faixa
de pedestres, localizada no cruzamento entre a Rua Heitor Lopes Gongalves e a Estrada

Municipal Joana Batista Calegari.
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Foto 29. Ponto de 6nibus existente na Estrada Municipal Joana Batista Calegari.

Quanto ao acesso ao local pelo sistema cicloviario, nao foram identificadas ciclovias e/ou
ciclofaixas que conectem a area onde o empreendimento sera localizado com as demais
regides do municipio, de forma que os ciclistas atualmente fazem uso do leito carrogavel

da via para se deslocar.
Impacto: Risco de acidentes.
Classificagao do impacto: Negativo.

Medidas mitigadoras: Considerando as condi¢des de caminhabilidade do entorno descritas,
assim como, a demanda por infraestrutura de pedestres que sera gerada pelo
empreendimento, recomenda-se o atendimento as diretrizes emitidas pela Secretaria de
Mobilidade Urbana.

6.2.10. Ventilagao e iluminagao

Aspecto: Criagdo de barreira a agdo dos ventos e da incidéncia de luz solar devido a

implantagao das unidades habitacionais.

Impacto: Comprometimento do conforto ambiental devido a auséncia de ventilagéo e

iluminagao.
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Classificagdo do impacto: Uma vez que nao ha constru¢des imediatamente préximas, o
impacto relacionado ao bloqueio da acao dos ventos e da incidéncia da luz solar tanto para
o entorno, quanto para o empreendimento, pode ser considerado negativo, de pequena

magnitude.

Medidas mitigadoras: O projeto de implantagdao do empreendimento devera atender aos

recuos e parametros construtivos definidos na legislagao urbanistica municipal vigente.

6.2.11. Paisagem urbana

Aspecto: Interagdo com a paisagem urbana e o patriménio natural e cultural.

Impacto: Alteragbes na paisagem urbana; Comprometimento do Patriménio Natural e

Cultural.

Classificagdo do impacto: Considerando a finalidade residencial do empreendimento, bem
como, O USO e ocupagao existente no entorno, ocorrera a alteragao da paisagem urbana,
com mais pessoas e veiculos circulando, além da barreira visual que sera criada, sendo o

impacto considerado negativo.

Medidas mitigadoras: Aprovar um projeto de implantagdo de acordo com as diretrizes

urbanisticas previstas em Lei.

6.2.12. Patrimonio natural e cultural

Aspecto: Interacdo com o patrimdnio natural e cultural existente.

Impacto: Nao foram identificados bens tombados ou em estudo de tombamento pelo
CONDEPHAC, no entorno da area de estudo, de forma que o impacto pode ser

considerado neutro.
Classificagao do impacto: Neutro.

Medidas mitigadoras: Ndo cabem medidas mitigatérias e/ou compensatorias.
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6.2.13. Planos e Programas existentes na vizinhanga

Aspecto: Em consulta as bases de dados disponiveis, regem a area de vizinhanga mediata
e imediata do empreendimento, o Plano Diretor do Municipio e os Planos de
Gerenciamento de Residuos da Construgao Civil (PGRCC) e Residuos Sdlidos, bem como,

de Saneamento basico.

Impacto: A integragdao do empreendimento em analise, com os planos identificados
promove a sustentabilidade ao garantir a gestdo eficiente de recursos e a conservagao
ambiental durante a operacdo deste. Além disso, assegura O acesso aos Servigos
essenciais, como agua potavel e esgoto tratado, bem como, facilita o planejamento urbano,

evitando a ocupacao desordenada e valorizagao imobiliaria.

Também estimula a interacdo entre os novos moradores e a comunidade local,
promovendo a coesado social e melhorando a qualidade de vida. Ao cumprir as
regulamentagées municipais, o empreendimento evita problemas legais e pode atrair
investimentos, criando oportunidades de emprego e impulsionando a economia local. Em
resumo, essa integragao traz vantagens para os futuros moradores e para a vizinhanga

como um todo.
Classificagdo do impacto: Positivo.

Medidas mitigadoras: Atendimento as diretrizes previstas nos planos mencionados.
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7. MATRIZ DE IMPACTOS

A analise dos impactos acima € complementada, a seguir, pela apresentagéo e discussao

dos efeitos positivos (P), negativos (N) ou neutros/indiferentes (I) do empreendimento na

qualidade de vida da populagao residente na area e suas proximidades.

A metodologia empregada na analise de aspectos e impactos ambientais é a matriz de

interacao, a qual é composta por fatores do meio, relacionados aos impactos, as medidas

mitigadoras (no caso de impactos negativos) ou potencializadoras (no caso de impactos

positivos), bem como, aos parametros de classificagao do impacto.

Os critérios de classificacao dos impactos sao:

Meio: indica se o impacto tem efeitos sobre os meios fisico (F), biotico (B)
e/ou socioeconémico (S);

Natureza: indica os impactos tem efeitos positivo (P), negativo (N) ou
indiferente (I);

Forma: indica se o impacto tem efeitos direto (D) ou indireto (1);
Probabilidade: indica se o impacto é certo (C), provavel (P) ou pouco provavel
(PP);

Duragao: refere-se a duragao do impacto, podendo ser permanente (P), ou
temporario (T);

Reversibilidade: indica se o impacto é reversivel (R) ou irreversivel (1);
Abrangéncia: refere-se a abrangéncia do impacto, podendo ser local (L) ou
regional (R);

Magnitude: refere-se ao grau do impacto sobre o elemento estudado,
podendo ser alta (A), média (M) ou baixa (B), segundo a intensidade com que

as caracteristicas ambientais possam ser modificadas.

Os temas de avaliagao e critério de classificagao dos impactos foram:

Ambiente natural/Meio ambiente: solo, agua, ar, flora e residuos;
Economia: emprego e renda;

Infraestrutura: sistema viario, logistica e legislagao.
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Tabela 7. Matriz de Impactos referentes a fase de implantagao do empreendimento.
L
L (@) < <
o < = W < O
< Q a Q O Q
o N < = s 5 & S Z =
m 14 ? - g @ 0 - K 3,
= = o) 2 7] Z & 14 L
< L o > 14 é < o =
2 ] o g ) = % )
= i < = o
4 MEDIDAS MITIGADORAS, POTENCIALIZADORAS OU
ASPECTO IMPACTO ) T
o ol ~ - = %) COMPENSATORIAS
S| g2 ~dJ LE | B3 ~ S
L53|0S§5 8% |ciz e | 8= |33 g8 g3 2z2¢c
S8Z |22 fh | Y583 3¢ |93 |g55€828/5538
% B = < L @ < ¢ W F o X as| B O
2 I wl X 3 1T} o < | O
“2% 9% 5 888 22| 28 |99 S8 22g 253
O = - a8 w X o o (0]
o S o = 175]
2 2
Comprometimento da estrutura de
AlteragGes no drenagem existente como obstrugdes,
Sistemas de e do escoamento natural do terreno, F ' D P T R L B P PS Nao cabem medidas mitigatorias e/ou compensatorias.
Drenagem podendo ocasionar inundagdes e
enchentes em locais n&o previstos.
AlteragGes na Erosao e arraste de solo causando
Dinamica e assoreamento de drenagens naturais F I D P T R L B P PS Nao cabem medidas mitigatorias e/ou compensatérias.
Estrutura do solo ou construidas, compactagao solo.
Realizar a manutengao preventiva dos maquinarios; Realizar
inspecao visual rotineira; Estabelecer um canteiro de obras com
Geragdo de Contaminacio d o & da 2 S/B D p T R R M M s a devida estrutura sanitaria, as quais devem ser operadas em
ontaminagao do solo e da agua.

Efluentes areas impermeabilizadas de modo a evitar a contaminagao do
solo, além de possuir um sistema separado do sistema de
drenagem de aguas pluviais.

Elaborar e cumprir o Plano de Gerenciamento de Residuos da
Construgao Civil (PGRCC), observando as diretrizes da Politica
Nacional de Residuos Solidos — PNRS (Lei Federal n°
Sobrecarga de areas de bota-fora; 12.305/2010), assim como, da Lei n°® 4.732, de 26 de junho de
Geragédo de contaminagao de solo e agua por S/F/B D =) T R L M M S 2020 que “Institui o Sistema para a Gestdo Sustentavel de
Residuos Sdlidos descarte inadequado; acumulo de Residuos da Construgdo Civil e Residuos Volumosos, de
residuos em locais proibidos. acordo com a Resolugdo CONAMA n° 307/2002 e suas
alteragcbes, e da outras providéncias.”; Incentivar os
colaboradores e demais envolvidos nas obras de implantagéo

quanto a pratica da coleta seletiva no canteiro de obras.
Realizar as atividades dentro dos niveis aceitaveis de emissao
. i R . . de ruidos, assim como, dentro do horario comercial; Obedecer

Geragéo de Ruidos Incémodos & populagdo do entorno. s D c T R L B P PS o ~ .
aos niveis de pressdo sonora estabelecidos pela NBR
10.151:2020 (versao corrigida), da ABNT; Realizar a
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manutengdo do maquinario; Exigir dos trabalhadores das
obras, a utilizacdo de equipamentos de protecdo individual
(protetores auriculares tipo concha ou similar).
Comprometimento das estruturas
Avarias em Ter cautela com a movimentagéo e uso dos maquinarios; Instalar
. proximas a area de estudo, existentes a S D PP T R L B =] PS o »
construcdes vizinhas sinalizagao especifica para obras.
leste desta.
Realizar a aspersao de agua nas vias de acesso se necessario,
visando conter a poeira e fixar as particulas no chao; Realizar
manutengodes periddicas nos veiculos e equipamentos a fim de
evitar a ma eficiéncia dos mesmos quanto ao controle de
Alteragdo na qualidade do ar e, por emissao de poluentes; Cobrir as cagambas de caminhdes que
. . consequéncia, aumento de doengas realizardo o transporte de materiais que possam ser carreados
Geragéo de Material o ) ) o
Particulad respiratérias nos colaboradores das S/B D c T R L M M s pelo vento, como areia, cimento, terra e outros, incluindo
articulado
obras, assim como, na vizinhanga quando o transporte for realizado por fornecedores;
proxima. Dimensionar adequadamente o canteiro de obras e, quando
possivel, reutilizar os materiais usados, visando minimizar a
necessidade de operagbes de transporte; Orientar os
colaboradores quanto aos impactos negativos associados a
queima de residuos, materiais e matéria organica no canteiro.
) o Evitar o transito de veiculos pesados em horérios de pico,
. Comprometimento da estrutura viaria o - ) e .
AlteragGes no . . promover sinalizagdo temporaria de obras; Disponibilizar area
L existente, aumento do risco de s D c T R L M M S . ) .
Transito Local ) suficiente para manobra e estacionamento temporario dos
acidentes. .
veiculos da obra.
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As mesmas medidas mitigadoras adotadas para minimizar a
Interfergnai poluicdo atmosférica, deverao ser adotadas para minimizar os
nterferéncias na
vegetagio e na Diminuicao da biodiversidade, B D c p | L A G MS efeitos da obra sobre a vegetacdo no entorno como a aspersao
L alteragéo da paisagem natural. de agua nas vias de circulagao, coberturas das cagambas de
arborizagédo urbana L .
materiais, limpeza das rodas dos veiculos e controle da
emissao de poluentes pelos veiculos.
Realizar a manutengdo das areas verdes e permeaveis.
Interferéncias na Perda de habitat; Afugentamento da B D c P L A G MS Conscientizar os colaboradores das obras, quanto a
fauna fauna; Risco de Atropelamento. importancia da fauna local, tendo em vista o uso do solo no
entorno da area de estudo.
Interferéncias nos
. Contaminagéo dos recursos hidricos. B/S ' D PP P L A G MS Nao cabem medidas mitigatorias e/ou compensatorias.
recursos hidricos
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Tabela 8.  Matriz de Impactos referentes a fase de operagao do empreendimento.
L
L )] < <
- < = m < O
< Q a Q O Q
o ﬁ < c s S o = z Z
i 4 Z = < @ o} = E O
= P o 2 & 7 = = o i
< L o > 14 é Q o =
P4 8 o g m <§( % )
D >
ASPECTO IMPACTO 8 2 8 MEDIDAS MITIGADORAS, POTENCIALIZADORAS OU
3 | S a3 _ — COMPENSATORIAS
5 | = cd & |E3 £ 3
o 2| 5| ~EL Z8 2| .- 0<E| 583
Ce | @5 |84z & |E=lacy|gSsegsF| 22¢c
8o | 2B | Fb|gSc| £ |28 2%|7E5/858¢|5538
» Q | &5 | | S g o w S 3 a3z 35| ESS
290 | o |25 | ugf w Yzlog| = pYo| 5L
TR Y—)\ g v o = 3] 8 o E a '&J par' 8 = o ) = E s = 8
= E o O| i © o o -
Q (7] 2 Z (7]
O o o <
= o & =
© i
m o
Mesmo que o adensamento previsto ndo seja significativo, cabera
A ‘ d d a Secretaria Municipal competente se manifestar quanto a
umento na demanda por
Adensamento populacional i rut b P S | C P | R B P PS demanda a ser gerada por este, principalmente no tocante a
infraestrutura urbana.
equipamentos comunitarios, tendo em vista o uso do solo descrito
ao longo deste Estudo.
Ainda que se considere o disposto, cabera a Secretaria Municipal
Eaui " b Possibilidade de sobrecarga dos competente se manifestar quanto a demanda a ser gerada pelo
uipamentos urbanos e
aulp i equipamentos urbanos e S D P P | R B P PS empreendimento, principalmente no tocante a equipamentos
comunitarios
comunitarios identificados. comunitarios, tendo em vista o uso do solo descrito ao longo deste
Estudo.
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Para empreendimentos localizados na Zona de Desenvolvimento
Urbano 2, a taxa de permeabilidade do terreno minima exigida é
de 15% (Anexo Il, Quadro 01 da LC n° 893/2020).
Com base no projeto arquitetdnico disponibilizado pelo
interessado, prevé-se o estabelecimento de 710,99 m? de area
Aumento do escoamento permeavel, correspondente a 23,85% da area do terreno,
- o atendendo, portanto, a legislagéo vigente.
. superficial, e, por consequéncia, a
Impermeabilizagdo F/S D C P | R M M S
possibilidade da ocorréncia de . . G . . .
Além da disponibilizacdo da area permeavel, devera ser aprovado
enchentes e inundagdes. . R . - . .
junto a secretaria municipal, o projeto de drenagem das aguas
pluviais do empreendimento.
Apesar da identificagdo do impacto, o empreendimento aplicara as
medidas mitigadoras logo no inicio da construgdo, as quais se
manterdo apods a entrega das obras, com a implantagéo das areas
permeaveis.
Possibilidade de degradacéo dos
recursos naturais; Desvalorizagdo
. imobiliaria; Conflitos quanto ao - ) o -
Uso e ocupagéo do solo ~ S | C P | R A G MS Nao cabem medidas mitigatorias e/ou compensatorias.
uso e ocupagao do solo;
Possibilidade de sobrecarga da
infraestrutura existente, etc.
. . Receita para a regido; Melhoria . ) o -
Valorizagdo imobiliaria S P | P P | R M M S Nao cabem medidas mitigatorias e/ou compensatérias.
da qualidade de vida
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ASPECTO

IMPACTO

MEIO

NATUREZA

FORMA

DURAGAO
ABRANGENCIA
MAGNITUDE

PROBABILIDADE
REVERSIBILIDADE

IMPORTANCIA

SIGNIFICANCIA

FISICO(F)
BIOTICO(B) SOCIOECONOMICO(S)

Geragéo de residuos sélidos

Aumento da demanda de servigo
de coleta de residuos, descarte

em locais inadequados.

S/B

Geragéo de trafego

Alteragdes na qualidade do
trafego; Risco de acidentes
devido ao aumento da circulagao

de pedestres e veiculos.

POSITIVO(P) NEGATIVO(N)

NEUTRO (N)

DIRETA(D)
INDIRETA()

CERTA(C)
PROVAVEL(P)

POUCO PROVAVEL(PP)
PERMANENTE(P) TEMPORARIO(T)
REVERSIVEL(R)
IRREVERSIVEL(I)
LOCAL(L)
REGIONAL(R)

ALTA(A)
MEDIA(M)

BAIXA(B)

GRANDE(G)

MEDIA(M)
PEQUENA(P)

MUITO(MS)
SIGNIFICATIVO(S)

POUCO(PS)

MEDIDAS MITIGADORAS, POTENCIALIZADORAS OU
COMPENSATORIAS

MS

Incentivar os funcionarios da administragdo do condominio e
futuros moradores a fazerem a separagao correta dos residuos
solidos; Destinar adequadamente os residuos gerados pelo
empreendimento; Elaborar e cumprir o Plano de Gerenciamento de
Residuos Sdlidos, observando o atendimento das diretrizes da
Politica Nacional de Residuos Solidos — PNRS (Lei Federal n°
12.305/2010) e do Decreto n° 2358, de 06 de outubro de 2016 que
“Aprova a revisdo e adequacgao do Plano Municipal de Saneamento
basico, previsto na Lei Complementar municipal n® 708, de 18 de
novembro de 2011, que institui o Plano Municipal e Gestédo

Integrada de Residuos Sdlidos e da outras providéncias”.

MS

Considerando que a urbanizagdo na regido em estudo nao é
intensa, a geragdo de viagens estimada para o empreendimento
ndo sera capaz de sobrecarregar o sistema viario de acesso.
Recomenda-se, no entanto, que sejam observadas as diretrizes da

Secretaria de Mobilidade Urbana do municipio.

Em relagéo as exigéncias constantes na manifestagdo emitida pela
Secretaria em questdo, datada de 12 de abril de 2024, anexamos
o oficio protocolado junto a Prefeitura Municipal, no qual o
interessado solicita o parecer favoravel da Secretaria de
Mobilidade Urbana, visto que a cota maior da area se encontra
voltada para a Estrada municipal Joana Batista Calegari com 32,37

metros, assim como, que sera implantado o dispositivo tipo
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rotatéria no cruzamento da Estrada Municipal Benectida Mourdo
Orlandini com a Avenida Estevao Diamant.
Adicionalmente, o interessado solicita a Secretaria Municipal de
Planejamento, a manifestagao favoravel em relagéo ao gabarito da
edificagao.
Considerando as exigéncias da Secretaria de Mobilidade Urbana
Possibilidade d b d constantes na manifestacdo emitida em 12 de abril de 2024
ossibilidade de sobrecarga do
) e piblico: Ri gd (Processo n°11.208/2014), recomenda-se a verificagdo junto a
ransporte publico; Risco de
Demanda por transporte d tp q p'd tod s b o p | R A G MS Prefeitura Municipal quanto a possibilidade de melhorias no
acidentes devido ao aumento da
publico reulacio d dest servigo de transporte publico, no que se refere a ampliagdo do
circulagdo de pedestres e
. Ip atendimento da linha existente, tal como, a implantagdo de novas
veiculos.
linhas, visando o atendimento da nova demanda gerada pelo
empreendimento.
Considerando as condigbes de caminhabilidade do entorno
b g i rut descritas, assim como, a demanda por infraestrutura de pedestres
emanda por infraestrutura
dpt iolist Risco de acidentes S D C P | R A G MS que sera gerada pelo empreendimento, recomenda-se o
ara pedestres e ciclistas
parap atendimento as diretrizes emitidas pela Secretaria de Mobilidade
Urbana.
Comprometimento do conforto O projeto de implantagao do empreendimento devera atender aos
Ventilagdo e iluminagao ambiental devido a auséncia de S D C P | L B P PS recuos e parametros construtivos definidos na legislagéo
ventilagéo e iluminaggo. urbanistica municipal vigente.
. . ) Aprovar um projeto de implantacdo de acordo com as diretrizes
Paisagem urbana AlteragGes na paisagem urbana S D C P I L M M S banisti <t Lei
urbanisticas previstas em Lei.
Patrimdnio natural e cultural Nao se aplica. S | D C P | L M M S Nao cabem medidas mitigatorias e/ou compensatorias.
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Planos e Programas existentes Integragao com os planos e
. S P D c P | R M M S Atendimento as diretrizes previstas nos planos mencionados.
na vizinhanga programas existentes
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8. CONSIDERAGOES FINAIS

Considerando a area do empreendimento denominado “Ville de Braganga” e seu entorno,
suas caracteristicas, os dados apresentados e a Matriz de Impactos elaborada, conclui-se
que o projeto do condominio, composto por 96 unidades, a ser implantado no municipio de
Bragangca Paulista, apresenta condi¢gdes favoraveis para a realizagdo de um

empreendimento habitacional.

Este Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV) buscou identificar, reduzir e propor solugdes
para os impactos que poderao ser exercidos no entorno do empreendimento durante sua
instalagcao e operacdo. Durante a fase de execugédo das obras, nao foram identificados
impactos significativos sobre a vizinhanga, além dos habituais associados a construgdes
residenciais. Esses impactos podem ser mitigados ou até mesmo eliminados por meio da
adogao de técnicas construtivas adequadas, além do cumprimento rigoroso das normas e

leis vigentes.

A experiéncia da construtora responsavel contribuira para a aplicagdo de procedimentos
que minimizam os incOmodos a vizinhanga. De maneira geral, os impactos negativos
identificados sao passiveis de mitigacao e, ao comparar a condigdo atual da area sem o
empreendimento com a futura, os beneficios superam as eventuais perdas. As medidas de
mitigagdo propostas visam promover um desenvolvimento ordenado do municipio, com

melhorias na infraestrutura local e o impulsionamento do crescimento econémico.

Ademais, a localizagdo do condominio em uma regiao em desenvolvimento representa
uma oportunidade para catalisar transformacdes positivas no entorno, promovendo nao

apenas a valorizagao imobiliaria, mas também o fortalecimento da comunidade local.

Assim, propde-se a aprovagdo do empreendimento residencial denominado “Ville de

Braganga”.
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ANEXO I. ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA
(ART)
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Resolucédo n° 1.025/2009 - Anexo | - Modelo A
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’f Anotacao de Responsabilidade Técnica - ART ART de Obra ou Servigo

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 2620241888213

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Sdo Paulo

1. Responséavel Técnico

NATHALIA LIOTI FERNANDES

Titulo Profissional:  Engenheira Ambiental RNP: 2615876821
Registro: 5069880205-SP
Empresa Contratada: MAOLI ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME Registro: 2086369-SP

2. Dados do Contrato

Contratante: URBANIZADORA MAYA INCORPORAQOES E EMPREENDIMENTOS CPF/CNPJ:19.315.808/0001-96
IMOBILIARIOS LTDA Ne:

Endereco: Avenida FRANCISCO MATARAZZO 1400

Complemento: Andar 20 sala 19 Bairro: AGUA BRANCA

Cidade: S&o Paulo UF: SP CEP: 05001-100

Contrato: Celebrado em: 09/03/2024 Vinculada a Art n°:

Valor: R$ 2000,00 Tipo de Contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Acéo Institucional:

3. Dados da Obra Servico

Enderego: Estrada Municipal JOANA BATISTA CALEGARI Ne:
Complemento: Area A Bairro: QUINTAS DE BRAGANCA
Cidade: Braganca Paulista UF: SP CEP: 12929-601

Data de Inicio: 09/03/2024

Previsdo de Término: 09/03/2025

Coordenadas Geogréficas:

Finalidade: Cadigo:
CPF/CNPJ:

4. Atividade Técnica
Quantidade Unidade

Elaboracgéo

1 Estudo de estudo de impacto de 1,00000 unidade
vizinhanca

Apos a concluséo das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART

5. Observactes

Elaboragéo de Estudo de Impacto de Vizinhanga de um empreendimento residencial vertical a ser localizado no municipio de Braganga Paulista/SP

6. Declaragdes

Acessibilidade: Declaro atendimento as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislacao especifica e no
Decreto n®5.296, de 2 de dezembro de 2004.



7. Entidade de Classe

Nenhuma
8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informac6es acima

de

Local data

NATHALIA LIOTI FERNANDES - CPF: 368.359.538-88

URBANIZADORA MAYA INCORPORAGOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - CPF/CNPJ: 19.315.808/0001-96

Resolucédo n° 1.025/2009 - Anexo | - Modelo A
Pagina 2/2

9. Informagdes

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes no rodapé-versdo do sistema, certificada pelo Nosso Nimero.

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART seréa de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

www.creasp.org.br
Tel: 0800 017 18 11
E-mail: acessar link Fale Conosco do site acima

Valor ART R$ 99,64 Registrada em: 29/10/2024
Impresso em: 29/10/2024 14:23:45

Valor Pago R$ 99,64

Nosso Numero: 2620241888213 Versao do sistema



ANEXO Il.  OFICIO PROTOCOLO N° 11.208/2024
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A Prefeitura Municipal de Braganca Paulista PU C CI

A/C Secretaria de Transito/Mobilidade Urbana e Secretaria de Planejamento FIBAES 8 Incoramet

Processo n°:
Assunto: SOLICITAR a manifestacdo da Secretaria de Transito/Mobilidade Urbana e

Secretaria de Planejamento.
Ref. “Condominio Residencial Ville de Bragan¢a”

URBANIZADORA MAYA INCORPORAGOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA, estabelecida no municipio de S&o Paulo, estado Sdo Paulo junto a Av. Francisco
Matarazzo n° 1.400- 20° andar - sala 19, inscrita no CNPJ sob n° 19.315.808/0001-96, telefone
(11) 3872-5183, neste ato representada por seu representante legal Sr. ATHAYDE RIOJI
YAMAMOTO, proprietéria do imdvel localizado no lado par da estrada Municipal Benedicta
Mourao Orlandini, no bairro de Agua Comprida e Bom Retiro, objeto de matriculas N° 94.485,
94.486, 94.487 e 94.488 que serdo posteriormente unificadas, vem por meio deste SOLICITAR a
manifestacao da Secretaria de Transito/Mobilidade Urbana e Secretaria de Planejamento,
ao que se refere a implantagdao do empreendimento “Condominio Residencial Ville de

Braganga”, melhor descrito no decorrer deste material.

Imagem 01: Localizagao da area

"N
AR

g ]
o 3
)
<
. 15 |

1
o Rua Sdo Paulo 585 Centro 13560-053 Sao Carlos SP © 16 3416-2458 & www.pucciproj.com.br




PUCCI

Projetos e Incorporagéo

A area em questéo faz frente para a via arterial denominada “Estrada municipal Joana

Batista Calegari” e, conforme imagem aérea (imagem 01) e Mapa do plano diretor (imagem 02).

Imagem 02: Localizagao da area do Plano de Diretor
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Imagem 03: Legenda mapa de viario — Braganga Paulista
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Projetos e Incorporagéo

A via arterial segundo Plano Diretor possui uma dimensdo de 33,00 metros, conforme
imagem abaixo:

Imagem 04: Anexo lll - Perfil | - Via Arterial - Braganga Paulista

PERFIL | - VIA ARTERIAL
VIA URBANA

[To[75 {75 {1_0{

|
40
33.0

A area em questdo devido fazer frente para via arterial “Estrada municipal Joana Batista
Calegari®, fora respeitado as medidas do solicitadas na ocasido, onde hoje atualmente consta

como Faixa néo edificavel (devidamente averbada em sua respectiva matricula), totalizando uma

medida de 35,00 metros, sendo 17,50metros do eixo da via, conforme imagem abaixo.
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Projetos e Incorporagéo

Imagem 05: Croqui da testada da area de matricula unificada n® 106.640 (Situagao atual)
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A matricula acima n°106.640 da Comarca de Braganga Paulista, objeto desta analise,
fora unificada das matriculas N° 94.485 (area 07), N° 94.486 (area 08), N° 94.487 (area 09) e N°

94.488 (area 10), conforme imagem 06.
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PUCCI

Projetos e Incorporagéo

Imagem 06: Croqui das testadas das matriculas (antes da unificagao)
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A area, objeto de matriculas N° 94.485, 94.486, 94.487 e 94.488, possuem as seguintes
testadas:

Matricula N° 94.485 (area 07): 13,55m fazendo frente para Estrada municipal

Jandyra Dantas Zandona (na matricula denominada e averbada como “Estrada

municipal”)
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e Matricula N° 94.486 (area 08): 7,02 fazendo frente para Estrada Mufitipat =
Joana Batista Calegari (na matricula denominada e averbada como “Estrada

municipal’) e 3,10m + 3,27m= 6,37m fazendo frente para Estrada municipal
Jandyra Dantas Zandona (na matricula denominada e averbada como “Estrada
municipal®);

e Matricula N° 94.487 (area 09): 13,35m fazendo frente para Estrada municipal
Joana Batista Calegari (na matricula denominada e averbada como “Estrada
municipal’);

e Matricula N° 94.488 (area 10): 12,00m fazendo frente para a via arterial
‘Estrada municipal Joana Batista Calegari” (na matricula denominada e

averbada como “Estrada municipal”).

Como j& mencionado, as areas mencionadas acima j& encontram-se devidamente

unificadas, conforme imagem 05.

Desta maneira, a matricula possui uma testada de 32,37 metros voltada para a Via

Arterial “Estrada municipal Joana Batista Calegari” e 19,92metros de testada para “Estrada

municipal Jandyra Dantas Zandona”, visto que, as referidas matriculas serao unificadas.

Para a implantacdo do “Condominio Residencial Ville de Braganga” sera utilizado
como acesso da area a testada que esta voltada para Via Arterial “Estrada municipal Joana
Batista Calegari” de 32,37metros, na area em questao pretende-se implantar um prédio de 8

pavimentos, totalizando 90 apartamentos.

Ja havia sido realizada uma analise inicial por parte desta municipalidade da referida
area, porém, na ocasido se tratava de 16 unidades habitacionais. Para tal projeto, j& fora emitido
pela Secretaria Municipal de Planejamento o Relatério Conclusivo de n° 038/2023, Protocolo
n°14.502, expedido em 14 de dezembro de 2023.

No relatdrio em questdo foram solicitadas as medidas compatibilizadoras,
compensatdrias ou mitigadoras para a implantagdo, sendo que um dos itens solicitados refere-se

ao dispositivo tipo rotatéria:

6
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Projetos e Incorporagéo

“3) Que seja implantada para a aprovagdo final, a infraestrutura

completa da via em sua testada incluindo dispositivo tipo rotatdria no

cruzamento da Estrada Municipal Benectida Mourao Orlandini x Avenida

Estevao Diamant”.

Para a implantacdo do prédio com oito pavimentos, serdo mantidas as Medidas citadas
no Relatorio Conclusivo, inclusive o dispositivo mencionado acima, sendo que, posteriormente
sera apresentado o EIV/RIV com a atualizagdo das quantidades de unidades habitacionais e seu
respectivo projeto, bem como as informagdes necessarias do projeto atualizado exigidos na
aprovagao do EIV/RIV.

Diante de todo o exposto, vimos por meio deste SOLICITAR a Manifestacdo da

Secretaria de Transito/Mobilidade Urbana e Secretaria de Planejamento para o projeto em

guestdo, havendo os sequintes objetivos:

> Secretaria de Transito/Mobilidade Urbana manifestando favoravelmente

quanto a testada do empreendimento, visto que a cota maior da area encontra-
se voltada para a via arterial “Estrada municipal Joana Batista Calegari” com
32,37 metros, sendo que, além disto, sera implantado o dispositivo tipo rotatoria
no cruzamento da Estrada Municipal Benectida Mourdo Orlandini x Avenida
Estevédo Diamant”, caracterizando tal viario como arterial.

> Secretaria de Planejamento manifestando favoravelmente quanto ao gabarito

da edificagdo de 8 pavimentos, contendo 90 apartamentos, com sua respectiva
testada para a via arterial Estrada Municipal Benectida Mourdo Orlandini x
Avenida Estevao Diamant”.

Aguardarmos a manifestacdo e estamos a disposi¢ao para maiores esclarecimentos.
Braganca Paulista, 18 de abril de 2024.

Urbanizadora Mayallncorporagées e
Empreendimentos Imobiliarios LTDA

Athayde Rioji Yamamoto
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	SUMÁRIO EXECUTIVO
	Este documento apresenta o EIV - Estudo de Impacto de Vizinhança e respectivo RIV - Relatório de Impacto de Vizinhança, desenvolvido para o empreendimento residencial denominado “Ville de Bragança” a ser implantado no município de Bragança Paulista/SP...
	No processo em questão, foi solicitada a apresentação de um novo EIV/RIV, em razão do aumento do número de unidades habitacionais, sendo mantida a exigência da implantação da rotatória e das melhorias no transporte público.
	Considerando o disposto, a URBANIZADORA MAYA INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA contratou a MAOLI ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA para o desenvolvimento do presente EIV/RIV o qual objetiva apontar e classificar os impactos positivos e negativ...
	É válido mencionar ainda, que este EIV/RIV foi elaborado, pautado nas diretrizes da Lei Municipal nº 561, de 26 de Setembro de 2007 que “Dispõe sobre Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV), p...
	1. objetivos
	O presente EIV/RIV apresentado teve como objetivos principais:
	 Atender à manifestação técnica emitida pela Secretaria de Mobilidade Urbana sob o Protocolo nº 11.208/2024, considerando o aumento do número de unidades habitacionais desde o início da análise do projeto do empreendimento;
	 Analisar e caracterizar as condições da área onde pretende-se implantar o empreendimento;
	 Analisar e caracterizar as áreas de vizinhança mediata e imediata do empreendimento;
	 Identificar os possíveis impactos (sociais, econômicos e ambientais), assim como, as possíveis alterações na vizinhança, em decorrência da implantação e operação do empreendimento;
	 Propor medidas para controle e/ou mitigação dos impactos negativos identificados, bem como, medidas potencializadoras aos impactos positivos identificados.
	2.
	2. mETODOLOGIA
	A análise da área de estudo e seu entorno foi baseada em trabalhos técnicos, levantamento de dados em campo e fontes institucionais de pesquisa, como Fundação SEADE, IBGE, Prefeitura Municipal de Bragança Paulista, além de plataformas digitais de dado...
	Foram realizadas ainda, pesquisas indiretas por meio de publicações e literatura específica, bem como, vistorias sistemáticas ao local e seu entorno para estabelecer uma relação mais próxima com os fatores envolvidos, o que permitiu a caracterização m...
	Em complementação ao levantamento de dados e in loco, foi consultada a legislação urbanística vigente, em especial, as seguintes leis municipais:
	 Lei Complementar nº 556, de 20 de julho de 2007, que “Dispõe sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo”;
	 Lei Complementar nº 893 de 3 de janeiro de 2020, que “Institui o Plano Diretor de Bragança Paulista”;
	 Lei Complementar nº 561 de 26 de setembro de 2007, que “Dispõe sobre o Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança”;
	 Lei nº 1146 de 13 de julho de 1971, que “Dispõe sobre o Código de Obras e Urbanismo da Estância de Bragança Paulista”.
	Assim sendo, este trabalho abrange a inter-relação do empreendimento nas fases de implantação e operação, sua integração com o município e a comunidade local, e sua adequação ao ambiente físico, biótico e socioeconômico existente.
	Ademais, são analisados todos os temas relacionados aos possíveis impactos decorrentes do funcionamento do empreendimento, e posteriormente, é realizada a valoração destes.
	3. localização e características regionais
	3.1. Localização

	O empreendimento residencial denominado “Ville de Bragança” será localizado na Estrada Municipal Joana Batista Calegari, bairro Bom Retiro, município de Bragança Paulista, estado de São Paulo, com coordenadas centrais (UTM – SIRGAS 2000) situadas no f...
	A localização da área de estudo é apresentada na figura 1 a seguir.
	Figura 1. Mapa de localização. Fonte: Adaptado de Google Earth.
	3.1.1. Macrozoneamento e Zoneamento

	De acordo com o Plano Diretor Municipal (Lei Complementar nº 893/2020), o município de Bragança Paulista é dividido em 2 (duas) Macrozonas, a rural e a urbana. Com base no Anexo I - Mapa 01 da referida LC nº 893/2020, a área pretendida para o empreend...
	No que se refere ao zoneamento, segundo o Art. 208 da LC nº 893/2020, Bragança Paulista divide-se em 6 (seis) zonas, conforme se segue:
	 Zona de Desenvolvimento Urbano 1 - ZDU 1;
	 Zona de Desenvolvimento Urbano 2 - ZDU 2;
	 Zona de Desenvolvimento Urbano 3 - ZDU 3;
	 Zona de Estruturação Urbana - ZEU;
	 Zona de Desenvolvimento Econômico 1 - ZDE 1;
	 Zona de Desenvolvimento Econômico 2 - ZDE 2.
	Em consulta ao Anexo I - Mapa 02 da LC nº 893/2020, a área de estudo encontra-se localizada na Zona de Desenvolvimento Urbano 2 – ZDU 2, a qual corresponde à porção do território inserida no perímetro urbano, pertencente à Macrozona Urbana, propícia p...
	Assim sendo, a área de estudo sobreposta no macrozoneamento e zoneamento do município de Bragança Paulista, é apresentada na figura 2 a seguir.
	Figura 2. Área de estudo sobreposta no zoneamento e macrozoneamento.
	3.1.2. Município de Bragança Paulista

	Bragança Paulista faz parte das 12 estâncias climáticas de São Paulo, conforme a Lei Estadual nº 1.261/2015. No século XVII, a região foi importante para os Bandeirantes, e no XVIII, colonizada por pecuaristas, destacando-se na produção de café.
	O povoado foi oficialmente reconhecido como freguesia em 1765, tornou-se vila em 1767 com o nome Vila Nova Bragança e, em 1856, desmembrou-se de Atibaia, adotando o nome Bragança. Para evitar confusão com uma cidade no Pará, passou a ser chamada Braga...
	O município localiza-se na Serra da Mantiqueira, a 87 km da cidade de São Paulo. De acordo com os dados do Censo de 2022, realizado pelo IBGE, Bragança Paulista ocupa uma área de 512,58 km², tendo atualmente 176.811 habitantes e densidade demográfica ...
	4. cARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
	4.1. Características gerais

	O empreendimento objeto deste estudo, refere-se ao condomínio residencial “Ville de Bragança” a ser implantado na área denominada “A” com 2.981,34 m², sendo constituído por 96 unidades habitacionais distribuídas em 9 blocos, totalizando a área constru...
	4.1.1. Aspectos Construtivos

	Os aspectos construtivos gerais do empreendimento, são apresentados nas tabelas 1 e 2 a seguir.
	Tabela 1. Quadro de áreas.
	Tabela 2. Quadro de vagas.
	O número de vagas previsto  em projeto, constante na tabela 2, atende ao disposto na Lei Complementar nº 893/2020 - Quadro 3 - Requisitos de estacionamento para novas edificações, onde é exigido para habitação multifamiliar isolada até 70 m², a dispon...
	4.1.2. Energia elétrica

	O fornecimento de energia elétrica do empreendimento, se dará por meio dos serviços prestados pela concessionária Energisa.
	4.1.3.   Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário

	O abastecimento de água, bem como, o esgotamento sanitário do empreendimento se dará por meio dos serviços prestados pela concessionária SABESP.
	4.1.4. Resíduos Sólidos

	Os resíduos domésticos gerados durante a operação do empreendimento, deverão ser disponibilizados para a coleta do lixo domiciliar conforme dias e horários previstos pela EMBRALIXO - Empresa Bragantina de Varrição e Coleta de Lixo, contratada pela Pre...
	5. CAracterização da área de vizinhança
	A área de vizinhança (figura 3) do empreendimento foi definida considerando o espaço suscetível de sofrer alterações decorrentes da sua implantação, manutenção e operação ao longo de sua vida útil.
	Para tanto, foram determinadas a Área de Estudo, Área de Vizinhança Imediata e a Área de Vizinhança Mediata do empreendimento.
	Figura 3. Delimitação da ADA, AID e AII do empreendimento.
	5.1. Área de estudo

	A área de estudo considerada neste EIV, apresentada na figura 3, refere-se a área de implantação do condomínio e suas estruturas de apoio, correspondente a 2.981,34 m².
	5.1.1. Características de Uso e Ocupação

	Conforme identificado na visita técnica realizada em 3 de outubro de 2024, a área de estudo atualmente não apresenta elementos construtivos em seu interior, sendo o solo recoberto por gramíneas em determinados trechos e exposto em outros, conforme fot...
	Foto 1. Área de estudo.
	Foto 2. Interior da área de estudo.
	Foto 3. Área de estudo.
	Foto 4. Interior da área de estudo.
	Foto 5. Interior da área de estudo.
	5.1.2. Características ambientais

	Figura 4. IGC.
	Figura 5. Bioma e IF.
	Com relação à pedologia, sobrepondo a área de estudo no Mapa Pedológico do Estado de São Paulo (2017), constatou-se a ocorrência de Latossolos Vermelho-Amarelos Distróficos,  os quais, segundo a EMBRAPA (2021), possuem baixa fertilidade química.
	Quanto às características geológicas, a área de estudo está inserida na Unidade Suíte Bragança Paulista, caracterizada por rochas ígneas do Período Proterozoico (CPRM, 2006).
	Em continuidade à caracterização ambiental da área de estudo, não foram identificadas áreas contaminadas e/ou sob suspeita de contaminação incidentes, de acordo com o cadastro disponibilizado pela CETESB (2023). Além disso, em consulta ao mapa elabora...
	De acordo com o mapeamento da Fundação Florestal (2022), disponível na plataforma Datageo, a área de estudo está localizada na Zona de Uso Sustentável da Área de Proteção Ambiental Sistema Cantareira, assim como, na Área II da Área de Proteção Ambient...
	No que se refere a APA Sistema Canteira, o plano de manejo da mesma foi criado pelo Decreto nº 65.244 de 14 de outubro de 2020, não havendo restrições ambientais para a implantação na área em questão.
	A APA Piracicaba e Juqueri-Mirim, por sua vez, foi criada pelo Decreto nº 26.882 de 11 de março de 1987 e Lei Estadual nº 7.438 de 16 de julho de 1991 e não possui Plano de Manejo. De acordo com a sua Lei de criação, as restrições ambientais para a ár...
	“Ficam excluídas da Área II desta Área de Proteção Ambiental as áreas urbanas por ela abrangidas e as áreas situadas no Estado de Minas Gerais.”
	Por fim, é válido mencionar que a área de estudo não incide sobre Áreas de Proteção e Recuperação de Mananciais (APRM).
	5.2. Área de Vizinhança Imediata

	Para delimitação da vizinhança imediata, foi considerado um raio de 500 metros a partir do perímetro do empreendimento (figura 6) de forma a abranger a quadra em que este será localizado, assim como, as ocupações imediatamente próximas, as quais podem...
	Figura 6. Uso e ocupação do solo – vizinhança imediata.
	O raio em análise abrange o condomínio residencial Parque das Cerejeiras, localizado ao Sul (S) da área de estudo, bem como, chácaras e residências no bairro Mourão, além de galpões industriais situados ao Norte (N). Não foram identificados equipament...
	Foto 6. Galpão de serviços (Norte da área de estudo).
	Foto 7. Galpão de serviços (Norte da área de estudo).
	Foto 8. Galpão de serviços (Norte da área de estudo).
	Foto 9. Residências na vizinhança imediata.
	Foto 10. Residências na vizinhança imediata.
	Foto 11. Residências na vizinhança imediata.
	Foto 12. Condomínio ao Sul da área de estudo.
	Foto 13. Galpão de serviços.
	Foto 14. Chácaras na vizinhança imediata.
	Foto 15. Chácaras na vizinhança imediata.
	Em relação à infraestrutura viária, conforme evidenciado no projeto, a testada do empreendimento proposto é voltada para a Estrada Municipal Joana Batista Calegari (fotos 16 a 18). Esta via, com aproximadamente 1,0 km de extensão, inicia-se na Praça A...
	Foto 16. Estrada Municipal Joana Batista Calegari.
	Foto 17. Estrada Municipal Joana Batista Calegari.
	Foto 18. Estrada Municipal Joana Batista Calegari.
	A Estrada Municipal Jandyra Dantas Zandoná (foto 19) inicia-se no cruzamento com a Estrada Municipal Joana Batista Calegari e não possui saída, com cerca de 1,3 km de extensão. Esta rua não possui sinalização, pavimentação asfáltica ou calçadas estabe...
	Por sua vez, a Estrada Municipal Ismael Leme Mourão (fotos 20 e 21) possui 2 (dois) sentidos de circulação, com 1 (uma) faixa de rolamento em cada sentido, e uma extensão aproximada de 2,6 km. O início dessa via se dá na confluência da Estrada Municip...
	Foto 19. Estrada Municipal Jandyra Dantas Zandoná.
	Foto 20. Estrada Municipal Ismael Leme Mourão.
	Foto 21. Estrada Municipal Ismael Leme Mourão.
	No que tange à caracterização ambiental, foi identificado um curso d'água afluente do Ribeirão do Toró nas proximidades da área de estudo, cuja Área de Preservação Permanente (APP) se insere no raio delimitado para a vizinhança imediata. Adicionalment...
	Em continuidade ao diagnóstico, conforme o cadastro da CETESB (2023), não foram detectadas áreas contaminadas ou sob suspeita de contaminação nas imediações. Por fim, de acordo com o mapeamento realizado pelo CONDEPHAC, não existem bens tombados ou em...
	5.3. Área de Vizinhança Mediata

	Para a determinação da vizinhança mediata, por sua vez, foi adotado um raio de 1,0 km a partir do perímetro do empreendimento (figura 7), com o intuito de abranger as áreas ainda afetadas pela implantação deste, tendo em vista sua finalidade residenci...
	Figura 7. Uso e ocupação do solo – vizinhança imediata.
	O uso do solo na área em análise é semelhante ao observado na vizinhança imediata, onde se localizam residências e chácaras no bairro Mourão. O raio considerado abrange ainda, a continuidade do condomínio ao Sul (S) da área de estudo, uma indústria ao...
	Foto 22. Indústria na porção Norte da Vizinhança Mediata.
	Foto 23. Condomínio na porção Leste da Vizinhança Mediata.
	Foto 24. Chácaras na Vizinhança Mediata.
	Foto 25. Residências na Vizinhança Mediata.
	Foto 26. Residências na Vizinhança Mediata.
	Foto 27. Residências na Vizinhança Mediata.
	Na vizinhança mediata, não foram identificados equipamentos de saúde e segurança, somente de educação correspondente a Escola Municipal Rural Monsenhor Pedro Paulo Farhat (foto 28).
	Foto 28. Escola Municipal Rural Monsenhor Pedro Paulo Farhat.
	Quanto ao sistema viário, este é composto por estradas municipais que possibilitam o acesso às ocupações existentes.
	Em termos de caracterização ambiental, consultas às bases de dados disponíveis não apontaram na vizinhança mediata, áreas contaminadas ou sob suspeita de contaminação cadastradas na CETESB, nem bens tombados ou em processo de tombamento pelo CONDEPHAC.
	Adicionalmente, o raio considerado inclui as Áreas de Preservação Permanente (APP) dos cursos d'água afluentes e subafluentes do Ribeirão do Toró, além de suas nascentes. Por fim, é válido mencionar que a cobertura vegetal da região em análise é compo...
	6. IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS impactos ambientais
	 Adensamento populacional;
	 Equipamentos urbanos e comunitários;
	 Uso e ocupação do solo;
	 Valorização imobiliária;
	 Geração de tráfego e demanda por transporte público;
	 Ventilação e iluminação;
	 Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural;
	 Nível de ruídos;
	 Qualidade do ar;
	 Vegetação e arborização urbana;
	 Capacidade da infraestrutura urbana em geral;
	 Integração com planos e programas existentes.
	Considerando os aspectos mencionados, os possíveis impactos associados a estes, podem ser de caráter positivo ou negativo; permanente ou temporário; reversível ou irreversível; de abrangência local ou dispersa, etc. Para viabilizar a análise, os aspec...
	6.1. Impactos associáveis à implantação do empreendimento

	Neste item é descrita a qualidade ambiental durante a implantação do empreendimento em relação à qualidade ambiental existente, sem a presença deste. Para melhor caracterizar as duas situações, as informações são apresentadas por componente ambiental ...
	6.1.1. Alterações no Sistemas de Drenagem

	Aspecto: Alterações na drenagem natural do terreno devido a execução de movimentação de terra.
	Impacto: Comprometimento da estrutura de drenagem existente como obstruções, e do escoamento natural do terreno, podendo ocasionar inundações e enchentes em locais não previstos.
	Classificação do Impacto: Neutro, uma vez que não está prevista a movimentação de terra para implantação do empreendimento.
	Medidas Mitigadoras: Não cabem medidas mitigatórias e/ou compensatórias.
	6.1.2. Alterações na Dinâmica e Estrutura do solo

	Aspecto: Remoção da camada superficial do solo devido a execução de movimentação de terra.
	Impacto: Erosão e arraste de solo causando assoreamento de drenagens naturais ou construídas, compactação solo.
	Classificação do Impacto: Neutro, uma vez que não está prevista a movimentação de terra para implantação do empreendimento.
	Medidas Mitigadoras: Não cabem medidas mitigatórias e/ou compensatórias.
	6.1.3. Geração de Efluentes

	Aspecto: Geração de efluentes sanitários durante a operação do canteiro de obras e, em determinadas situações, geração de efluentes líquidos relacionados aos possíveis vazamentos e derrames de óleo provenientes do maquinário necessário à execução das ...
	Impacto: Contaminação do solo e da água.
	Classificação do Impacto: Negativo.
	Medidas Mitigadoras: Realizar a manutenção preventiva dos maquinários; Realizar inspeção visual rotineira; Estabelecer um canteiro de obras com a devida estrutura sanitária, as quais devem ser operadas em áreas impermeabilizadas de modo a evitar a con...
	6.1.4. Geração de Resíduos Sólidos

	Aspecto: Durante a execução das obras de implantação ocorrerá a geração de Resíduos da Construção Civil (RCC), tais como, tijolos, argamassa, madeiras, metais, papel, papelão, plástico, gesso, lixas, massa corrida, tintas, vernizes, EPIs, entre outros.
	Os resíduos de construção civil são denominados entulhos e sua disposição é considerada um problema urbano, uma vez que são compostos por materiais inertes, de grandes volumes e difícil reaproveitamento. Há ainda, os resíduos gerados pelos trabalhador...
	Através da Lei Federal nº 12.305/2010 e das Resoluções CONAMA 307/2002, CONAMA 431/2011 e CONAMA 448/2012, os resíduos da construção civil deverão ser destinados, acondicionados, transportados, e classificados em:
	 Classe A: resíduos reutilizáveis ou recicláveis, como materiais de construção, demolição e reforma, incluindo solos provenientes de terraplanagem, materiais cerâmicos, argamassa e concreto.
	 Classe B: resíduos recicláveis, como plástico, papel, papelão, metais, vidros, madeiras e gesso.
	  Classe C: resíduos para os quais não há tecnologias economicamente viáveis para reciclagem ou recuperação.
	 Classe D: resíduos perigosos, como tintas, solventes, óleos e materiais contaminados provenientes de demolições, reformas e clínicas radiológicas.
	Impacto: Sobrecarga de áreas de bota-fora; contaminação de solo e água por descarte inadequado; acúmulo de resíduos em locais proibidos.
	Classificação do Impacto: Negativo.
	Medidas Mitigadoras: Elaborar e cumprir o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), observando as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS (Lei Federal nº 12.305/2010), assim como, da Lei nº 4.732, de 26 de junh...
	6.1.5. Geração de Ruídos

	Aspecto: Durante a fase de implantação do empreendimento, o nível de ruído será elevado devido à presença de veículos pesados, maquinários e atividades da construção civil na área de estudo. Além disso, na vizinhança imediata, o ruído será intensifica...
	Impacto: Incômodos à população do entorno.
	Classificação do Impacto: Negativo.
	Medidas Mitigadoras: Realizar as atividades dentro dos níveis aceitáveis de emissão de ruídos, assim como, dentro do horário comercial; Obedecer aos níveis de pressão sonora estabelecidos pela NBR 10.151:2020 (versão corrigida), da ABNT; Realizar a ma...
	6.1.6. Avarias em construções vizinhas

	Aspecto: Obras em geral e, principalmente, a realização de escavações junto a construções vizinhas podem ocasionar danos às estruturas existentes, como trincas e rachaduras.
	Impacto: Comprometimento das estruturas próximas à área de estudo.
	Classificação do Impacto: Negativo.
	Medidas Mitigadoras: Ter cautela com a movimentação e uso dos maquinários; Instalar sinalização específica para obras.
	6.1.7. Geração de Material Particulado

	Aspecto: A circulação de veículos, em conjunto com a operação dos maquinários necessários à execução das obras, irá acarretar no aumento dos níveis de material particulado em suspensão e gases, resultantes do funcionamento de motores a óleo diesel des...
	Impacto: Alteração na qualidade do ar e, por consequência, aumento de doenças respiratórias nos colaboradores das obras, assim como, na vizinhança próxima.
	Classificação do impacto: Negativo.
	Medidas Mitigadoras: Realizar a aspersão de água nas vias de acesso se necessário, visando conter a poeira e fixar as partículas no chão; Realizar manutenções periódicas nos veículos e equipamentos a fim de evitar a má eficiência dos mesmos quanto ao ...
	6.1.8.  Alterações no Trânsito Local

	Aspecto: O período de obras impactará o trânsito devido ao aumento do tráfego de caminhões, carretas, tratores, maquinários em geral e até mesmo, ao tráfego de trabalhadores.
	Impacto: Comprometimento da estrutura viária existente, aumento do risco de acidentes.
	Classificação do Impacto: Negativo, no entanto, considerado temporário e de abrangência local, situando-se somente no acesso ao referido empreendimento.
	Medidas Mitigadoras: Evitar o trânsito de veículos pesados em horários de pico, promover sinalização temporária de obras; Disponibilizar área suficiente para manobra e estacionamento temporário dos veículos da obra.
	6.1.9. Interferências na vegetação e arborização urbana

	Aspecto: Durante as obras, é possível que ocorra o depósito de material particulado sobre a vegetação do entorno.
	Impacto: Comprometimento da fotossíntese; Queda prematura de folhas; Inibição do crescimento; Ferimentos nas folhas; Redução do crescimento; Danos às folhagens por deposição de partículas de cimentos sobre a vegetação, entre outros.
	Classificação do impacto: Negativo.
	Medidas mitigadoras: As mesmas medidas mitigadoras adotadas para minimizar a poluição atmosférica, deverão ser adotadas para minimizar os efeitos da obra sobre a vegetação no entorno como a aspersão de água nas vias de circulação, coberturas das caçam...
	6.1.10. Interferências na fauna

	Aspecto: O tráfego de veículos e maquinários, assim como, a alteração do uso do solo no terreno em análise, podem causar interferência na fauna local.
	Impacto: Perda de habitat; Afugentamento da fauna; Risco de Atropelamento.
	Classificação do impacto: Negativo.
	Medidas mitigadoras: Realizar a manutenção das áreas verdes e permeáveis. Conscientizar os colaboradores das obras, quanto à importância da fauna local, tendo em vista o uso do solo no entorno da área de estudo.
	6.1.11. Interferências nos recursos hídricos

	Aspecto: Conforme mencionado, não há cursos hídricos e nascentes incidentes na área de estudo e em seu entorno imediato.
	Impacto: Contaminação dos recursos hídricos.
	Classificação do impacto: Neutro.
	Medidas mitigadoras: Não cabem medidas mitigatórias e/ou compensatórias.
	6.2. Impactos associáveis à operação do empreendimento

	Neste item é descrita a qualidade ambiental durante a operação do empreendimento em relação à qualidade ambiental existente, sem a presença deste. Para melhor caracterizar as duas situações, as informações são apresentadas por componente ambiental ava...
	6.2.1. Adensamento populacional

	Aspecto: Segundo os dados divulgados no Censo de 2022 realizado pelo IBGE, no município de Bragança Paulista, a densidade é de 2,78 habitantes por domicílio.
	Considerando que o empreendimento proposto possui 96 unidades habitacionais, bem como, a média de moradores por domicílio, o aumento populacional previsto para este, corresponde a 266 moradores.
	Impacto: Aumento na demanda por infraestrutura urbana.
	Classificação do impacto: Para a área do terreno de 2.981,34 m², considerando os 266 moradores previstos, tem-se um adensamento de, aproximadamente, 0,09 habitantes/m². Se tratando de uma região em desenvolvimento, o impacto pode ser considerado negat...
	Medidas mitigadoras: Mesmo que o adensamento previsto não seja significativo, caberá a Secretaria Municipal competente se manifestar quanto à demanda a ser gerada por este, principalmente no tocante à equipamentos comunitários, tendo em vista o uso do...
	6.2.2. Equipamentos urbanos e comunitários

	Aspecto: Se tratando de um empreendimento residencial, ocorrerá um aumento na demanda por equipamentos comunitários. Considerando que os equipamentos de saúde e educação merecem maior atenção, estes foram avaliados, conforme se segue:
	Segundo dados da Agência Nacional de Saúde (ANS), 25,5% da população brasileira possui plano de saúde particular. Os outros 77,4% são dependentes do Sistema Único de Saúde (SUS) e de instalações públicos. Como forma de conceito para o cálculo do máxim...
	Para o empreendimento estudado, considera-se um acréscimo de demanda de 204 pessoas para as unidades de saúde. Contudo, deve-se considerar que, em uma análise menos abrangente, um percentual maior do que o estimado pela ANS, poderão utilizar de plano ...
	Na vizinhança do empreendimento não foram identificadas unidades públicas de saúde. Assim, entende-se que o acréscimo de população previsto para o local deve sim aumentar a demanda por estes serviços, contudo, a demanda acrescida não justifica a const...
	Com relação aos impactos os equipamentos de educação, segundo dados mais recentes do IBGE, dos 176.811 habitantes do município de em 2022, a população com idade entre 0 e 19 anos era de 41.593 (23,52%), sendo 9.537 (5,39%) com 0 a 5 anos, 21.086 (11,9...
	Sendo assim, a população infantil estimada para o empreendimento representa aproximadamente 62 habitantes, sendo composta por, aproximadamente, 14 crianças de 0 a 5 anos, 31 crianças e adolescentes entre 5 e 14 anos e 16 adolescentes entre 15 e 19 ano...
	 Creche: 14 vagas;
	 Ensino Fundamental/Médio: 48 vagas.
	Considerando os Equipamentos Públicos de Educação identificados na vizinhança do futuro empreendimento, encontra-se 1 escola pública. Desse modo, pressupondo que há disponibilidade de vagas, a demanda gerada pelo empreendimento, não será suficiente pa...
	Com relação à demanda pelos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, fornecimento de energia elétrica e a gestão dos resíduos sólidos, o diagnóstico apresentado demonstra que o empreendimento não será capaz de sobrecarregá-los, princi...
	Impacto: Possibilidade de sobrecarga dos equipamentos urbanos e comunitários identificados.
	Classificação do impacto: Negativo.
	Medidas mitigadoras: Ainda que se considere o disposto, caberá a Secretaria Municipal competente se manifestar quanto à demanda a ser gerada pelo empreendimento, principalmente no tocante à equipamentos comunitários, tendo em vista o uso do solo descr...
	6.2.3. Impermeabilização

	Aspecto: À medida que as áreas do empreendimento forem pavimentadas, ocorrerá a impermeabilização do solo.
	Impacto: Aumento do escoamento superficial, e, por consequência, a possibilidade da ocorrência de enchentes e inundações.
	Classificação do impacto: Negativo.
	Medidas Mitigadoras: Para empreendimentos localizados na Zona de Desenvolvimento Urbano 2, a taxa de permeabilidade do terreno mínima exigida é de 15% (Anexo II, Quadro 01 da LC nº 893/2020).
	Com base no projeto arquitetônico disponibilizado pelo interessado, prevê-se o estabelecimento de 710,99 m² de área permeável, correspondente à 23,85% da área do terreno, atendendo, portanto, a legislação vigente.
	Além da disponibilização da área permeável, deverá ser aprovado junto à secretaria municipal, o projeto de drenagem das águas pluviais do empreendimento.
	Apesar da identificação do impacto, o empreendimento aplicará as medidas mitigadoras logo no início da construção, as quais se manterão após a entrega das obras, com a implantação das áreas permeáveis.
	6.2.4. Uso e ocupação do solo

	Aspecto: Conforme apontado, a área de estudo encontra-se localizada na Zona de Desenvolvimento Urbano 2 – ZDU 2 pertencente à Macrozona Urbana, sendo os parâmetros de uso e ocupação desta, previstos no Anexo II – Quadro 01 da LC nº 893/2020 que dispõe...
	Impacto: Desvalorização imobiliária; Conflitos quanto ao uso e ocupação do solo; Possibilidade de sobrecarga da infraestrutura existente, etc.
	Classificação do impacto: Neutro, considerando que o empreendimento em questão é compatível com o zoneamento em que será localizado, bem como, que o projeto de implantação atende as diretrizes urbanísticas previstas em Lei.
	Medidas mitigadoras: Não cabem medidas mitigatórias e/ou compensatórias.
	6.2.5. Valorização imobiliária

	Aspecto: Com a implantação do empreendimento, devido a sua finalidade residencial, ocorrerá a valorização imobiliária da área e seu entorno.
	Impacto: Se tratando de uma região em processo de desenvolvimento, a longo prazo, a implantação do residencial tem o potencial de atrair novos equipamentos comunitários, além de promover o desenvolvimento de construções comerciais e de serviços para a...
	Classificação do impacto: Positivo.
	Medidas mitigadoras: Não cabem medidas mitigatórias e/ou compensatórias.
	6.2.6. Geração de resíduos sólidos

	Aspecto: Para avaliar os impactos ambientais decorrentes da geração dos resíduos sólidos, será realizada uma estimativa dos resíduos gerados durante a operação do empreendimento, com base em dados utilizados em outros Estudos de Impacto de Vizinhança,...
	Tabela 3. Quantificação dos resíduos sólidos estimados para a operação do empreendimento.
	Medidas Mitigadoras: Incentivar os funcionários da administração do condomínio e futuros moradores a fazerem a separação correta dos resíduos sólidos; Destinar adequadamente os resíduos gerados pelo empreendimento; Elaborar e cumprir o Plano de Gerenc...
	6.2.7. Geração de tráfego

	Aspecto: O cálculo da geração de viagens para o empreendimento, foi realizado com base no modelo proposto pelo ITE - INSTITUTE OF TRANSPORTATION ENGINEERS (5ª Edição), o qual estabelece uma taxa de viagens na hora pico de um dia útil, a partir do tota...
	Assim sendo, neste estudo foi adotado o Código 414 – Condomínio Residencial – High-Rise, cujo parâmetro é acima de 2 andares.
	A tabela 4 apresenta o número médio de viagens por veículos conforme dimensionado pelo ITE.
	Tabela 4. Taxa de geração de viagem por unidade. Fonte: ITE, 2017.
	Dessa forma, baseando-se nos dados constantes na tabela 4 e nas unidades previstas para o empreendimento, tem-se a seguinte geração de viagens:
	Tabela 5. Taxa de geração de viagem para o empreendimento, com base nas taxas previstas no ITE.
	Impacto: Alterações na qualidade do tráfego; Risco de acidentes devido ao aumento da circulação de pedestres e veículos.
	Classificação do impacto: Negativo.
	Medidas mitigadoras: Considerando que a urbanização na região em estudo não é intensa, a geração de viagens estimada para o empreendimento não será capaz de sobrecarregar o sistema viário de acesso. Recomenda-se, no entanto, que sejam observadas as di...
	Em relação às exigências constantes na manifestação emitida pela Secretaria em questão, datada de 12 de abril de 2024, anexamos o ofício protocolado junto à Prefeitura Municipal, no qual o interessado solicita o parecer favorável da Secretaria de Mobi...
	Adicionalmente, o interessado solicita à Secretaria Municipal de Planejamento, a manifestação favorável em relação ao gabarito da edificação.
	6.2.8. Demanda por transporte público

	Aspecto: No que se refere ao transporte público, este é operado pela empresa JTP Transportes, Serviços, Gerenciamento e Recursos Humanos LTDA, vencedora da Concorrência Pública nº 005/2019. Atualmente, a tarifa encontra-se em R$ 4,50, determinada pelo...
	Impacto: Possibilidade de sobrecarga do transporte público; Risco de acidentes devido ao aumento da circulação de pedestres e veículos.
	Classificação do impacto: Negativo.
	Medidas mitigadoras: Em consulta às bases de dados disponíveis, foi identificada somente 1 (uma) linha de transporte coletivo que atende a via de acesso principal ao empreendimento, correspondente a Linha 209 - Bom Retiro do Bacci / Rodoviária Velha, ...
	Tabela 6. Horários de atendimento da Linha 209.
	Fonte: Site Institucional Bragança (2024).
	Considerando as exigências da Secretaria de Mobilidade Urbana constantes na manifestação emitida em 12 de abril de 2024 (Processo nº11.208/2014), recomenda-se à verificação junto à Prefeitura Municipal quanto à possibilidade de melhorias no serviço de...
	6.2.9. Demanda por infraestrutura para pedestres e ciclistas

	Aspecto: Analisando o entorno imediato do empreendimento, constatou-se que o deslocamento de pedestres neste ocorre pelo leito carroçável.
	O acesso ao ponto de ônibus existente na Estrada Municipal Joana Batista Calegari (foto 29) também ocorre pelo leito carroçável da via, considerando que não há calçada estabelecida, apenas sinalização horizontal (pintura demarcadora de “PARE”) e uma f...
	Foto 29. Ponto de ônibus existente na Estrada Municipal Joana Batista Calegari.
	Quanto ao acesso ao local pelo sistema cicloviário, não foram identificadas ciclovias e/ou ciclofaixas que conectem a área onde o empreendimento será localizado com as demais regiões do município, de forma que os ciclistas atualmente fazem uso do leit...
	Impacto: Risco de acidentes.
	Classificação do impacto: Negativo.
	Medidas mitigadoras: Considerando as condições de caminhabilidade do entorno descritas, assim como, a demanda por infraestrutura de pedestres que será gerada pelo empreendimento, recomenda-se o atendimento às diretrizes emitidas pela Secretaria de Mob...
	6.2.10. Ventilação e iluminação

	Aspecto: Criação de barreira à ação dos ventos e da incidência de luz solar devido a implantação das unidades habitacionais.
	Impacto: Comprometimento do conforto ambiental devido a ausência de ventilação e iluminação.
	Classificação do impacto: Uma vez que não há construções imediatamente próximas, o impacto relacionado ao bloqueio da ação dos ventos e da incidência da luz solar tanto para o entorno, quanto para o empreendimento, pode ser considerado negativo, de pe...
	Medidas mitigadoras: O projeto de implantação do empreendimento deverá atender aos recuos e parâmetros construtivos definidos na legislação urbanística municipal vigente.
	6.2.11. Paisagem urbana

	Aspecto: Interação com a paisagem urbana e o patrimônio natural e cultural.
	Impacto: Alterações na paisagem urbana; Comprometimento do Patrimônio Natural e Cultural.
	Classificação do impacto: Considerando a finalidade residencial do empreendimento, bem como, o uso e ocupação existente no entorno, ocorrerá a alteração da paisagem urbana, com mais pessoas e veículos circulando, além da barreira visual que será criad...
	Medidas mitigadoras: Aprovar um projeto de implantação de acordo com as diretrizes urbanísticas previstas em Lei.
	6.2.12. Patrimônio natural e cultural

	Aspecto: Interação com o patrimônio natural e cultural existente.
	Impacto: Não foram identificados bens tombados ou em estudo de tombamento pelo CONDEPHAC, no entorno da área de estudo, de forma que o impacto pode ser considerado neutro.
	Classificação do impacto: Neutro.
	Medidas mitigadoras: Não cabem medidas mitigatórias e/ou compensatórias.
	6.2.13. Planos e Programas existentes na vizinhança

	Aspecto: Em consulta às bases de dados disponíveis, regem a área de vizinhança mediata e imediata do empreendimento, o Plano Diretor do Município e os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) e Resíduos Sólidos, bem como, de San...
	Impacto: A integração do empreendimento em análise, com os planos identificados promove a sustentabilidade ao garantir a gestão eficiente de recursos e a conservação ambiental durante a operação deste. Além disso, assegura o acesso aos serviços essenc...
	Também estimula a interação entre os novos moradores e a comunidade local, promovendo a coesão social e melhorando a qualidade de vida. Ao cumprir as regulamentações municipais, o empreendimento evita problemas legais e pode atrair investimentos, cria...
	Classificação do impacto: Positivo.
	Medidas mitigadoras: Atendimento às diretrizes previstas nos planos mencionados.
	7.  MATRIZ DE IMPACTOS
	A análise dos impactos acima é complementada, a seguir, pela apresentação e discussão dos efeitos positivos (P), negativos (N) ou neutros/indiferentes (I) do empreendimento na qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades.
	A metodologia empregada na análise de aspectos e impactos ambientais é a matriz de interação, a qual é composta por fatores do meio, relacionados aos impactos, às medidas mitigadoras (no caso de impactos negativos) ou potencializadoras (no caso de imp...
	Os critérios de classificação dos impactos são:
	 Meio: indica se o impacto tem efeitos sobre os meios físico (F), biótico (B) e/ou socioeconômico (S);
	 Natureza: indica os impactos tem efeitos positivo (P), negativo (N) ou indiferente (I);
	 Forma: indica se o impacto tem efeitos direto (D) ou indireto (I);
	 Probabilidade: indica se o impacto é certo (C), provável (P) ou pouco provável (PP);
	 Duração: refere-se à duração do impacto, podendo ser permanente (P), ou temporário (T);
	 Reversibilidade: indica se o impacto é reversível (R) ou irreversível (I);
	 Abrangência: refere-se à abrangência do impacto, podendo ser local (L) ou regional (R);
	 Magnitude: refere-se ao grau do impacto sobre o elemento estudado, podendo ser alta (A), média (M) ou baixa (B), segundo a intensidade com que as características ambientais possam ser modificadas.
	Os temas de avaliação e critério de classificação dos impactos foram:
	 Ambiente natural/Meio ambiente: solo, água, ar, flora e resíduos;
	 Economia: emprego e renda;
	 Infraestrutura: sistema viário, logística e legislação.
	Tabela 7. Matriz de Impactos referentes a fase de implantação do empreendimento.
	Tabela 8.    Matriz de Impactos referentes a fase de operação do empreendimento.
	8. CONSIDERAÇÕES FINAIS
	Considerando a área do empreendimento denominado “Ville de Bragança” e seu entorno, suas características, os dados apresentados e a Matriz de Impactos elaborada, conclui-se que o projeto do condomínio, composto por 96 unidades, a ser implantado no mun...
	Este Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) buscou identificar, reduzir e propor soluções para os impactos que poderão ser exercidos no entorno do empreendimento durante sua instalação e operação. Durante a fase de execução das obras, não foram identif...
	A experiência da construtora responsável contribuirá para a aplicação de procedimentos que minimizam os incômodos à vizinhança. De maneira geral, os impactos negativos identificados são passíveis de mitigação e, ao comparar a condição atual da área se...
	Ademais, a localização do condomínio em uma região em desenvolvimento representa uma oportunidade para catalisar transformações positivas no entorno, promovendo não apenas a valorização imobiliária, mas também o fortalecimento da comunidade local.
	Assim, propõe-se a aprovação do empreendimento residencial denominado “Ville de Bragança”.
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